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 EDITAL 057-2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP: 

 

Fundo Municipal de Saúde, por meio da Comissão de Contratação 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

Fundo Municipal de Saúde 

 

LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, 

DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA DISPUTA 

 

Início de acolhimento de propostas: dia xx/xx/202x 

Recebimento de Propostas: até as xxhxxmin do dia xx/xx/202x 

Início da sessão de disputa de lances: às xxhxxmin do dia xx/xx/202x 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

https://bnc.org.br/  

 

OBJETO: 

 

Aquisição Futura e Eventual de Material Penso e materiais injetáveis, utilizados 

nas diversas ações do Fundo Municipal de Saúde, bem como, insumos para 

pacientes insulino dependentes e para saúde reprodutiva, mediante Sistema de 

Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

VALOR ESTIMADO: 

 

R$ 2.125.147,25 (dois milhões cento e vinte e cinco mil cento e quarenta e sete reais 

e vinte e cinco centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

Menor Preço por Lote  

 

MODO DE DISPUTA: 

 

Aberto  

 

AMOSTRA: 

Poderá ser exigida amostra. 

 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

https://bnc.org.br/
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Não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como 

ME /EPP/EQUIPARADAS 

 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

 

Não será exigida a implantação de programa de integridade  

 

EQUIPE DE PREGÃO RESPONSÁVEL: 

 

- Nome do(a) Pregoeiro(a): Sheilha Cristina dos Santos Bispo 

- E-mail: licita@satirodias.ba.gov.br  

- Endereço: Praça José Roberio Batista de Oliveira S/N, Centro 

 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 

 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

- Lei Federal nº 147/2014; 

- Decreto Municipal nº 220/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, objetivando o Registro de Preços para a Aquisição Futura e 

Eventual de Material Penso e materiais injetáveis, utilizados nas diversas ações do Fundo 

Municipal de Saúde, bem como, insumos para pacientes insulino dependentes e para saúde 

reprodutiva, mediante Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 

na forma do Anexo II e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

 

1.5. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação está indicado no 

Termo de Referência Anexo I. 

 

2. DA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam aos requisitos do Edital.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. DO CREDENCIAMENTO:  

 

3.1.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, 

no sítio https://bnc.org.br/  

 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 

3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas.  

 

3.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

https://bnc.org.br/
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em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.2. DAS VEDAÇÕES:  

 

3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 

 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre 

sanções administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo.  

 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 

sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou 

afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público 

e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, 

participantes da licitação, bem como contratantes; 

 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a 

quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão 

condenatória; 

 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
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objeto desta licitação. 

 

j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham 

observado o disposto no subitem 3.4 deste Edital. 

 

3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  

 

3.3.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, 

conforme justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 

 

3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A 

FORMA DE COOPERATIVA:  

 

3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 

licitação quando: 

 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 

nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 

da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

4. DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado 

https://bnc.org.br/, mediante digitação de login e senha pessoal e intransferível do 

credenciado. 

 

4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do 

procedimento licitatório podem ser sanadas pelo site  https://bnc.org.br/ 

 

4.1.2. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – 

EPP ou equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.1.2.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido 

de participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá 

fazer uso do empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.1.2.2. Para os fins do disposto no subitem 4.1.2 deste Edital, considera-se como 

“equiparada” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 

respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 

5.2 deste Edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

 

4.2.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser 

apresentados apenas naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 

deste Edital.    

 

4.2.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 

anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para 

a abertura da sessão pública.  

 

4.2.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Pregoeiro(a) a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do 

uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente 

preenchidos os campos disponíveis conforme as regras abaixo: 

 

valores unitários e total por lote, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas 

casas decimais, expressos em algarismos; 

 

devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de 

validade ser omitido na proposta, o Pregoeiro considerará o prazo acima mencionado; 

 

descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por 

item ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 

 

quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote 

devem ser cotados. 

 

5.1.1. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata 

o subitem 5.1 deste Edital. 

 

5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta 

 

5.2.1. Deverão ser anexados via sistema eletrônico (anexos da proposta) os documentos 

abaixo relacionados, podendo ser inseridos lote a lote ou selecionada a opção “marcar 

todos”, para inserir a documentação de todos os lotes/itens com proposta:   

 

Declaração firmada pelo licitante de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 

estabelecidos no subitem 3.4 deste Edital. 
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5.2.2. Também deverá ser anexada na proposta eletrônica: catálogos, encartes, folhetos 

técnicos ou “folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas 

solicitadas no Anexo I (Termo de Referência) e atender aos seguintes enunciados: 

I. quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser 

traduzido para a língua portuguesa; 

 

II. caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o 

licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

 

5.3. Garantia da proposta 

 

5.3.1. Não será exigido seguro garantia para o presente processo. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA apresentação de propostas e lances, 

ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, 

alínea “c”, deste Edital, e desclassificará sumariamente:  

 

a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no item 5; 

 

b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

 

6.2.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o 

pregoeiro ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para 

confirmações e esclarecimentos acerca do material ofertado.  

 

6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

 

6.4. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não 

resultará na desclassificação sumária de que trata o item 6.2, ficando a referida análise 

relegada à fase seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à 

negociação. 

 

6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e as licitantes. 
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DOS LANCES 

 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

 

6.8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8.5. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

registrado em primeiro lugar. 

 

6.8.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

 

6.8.7. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

 

DO MODO DE DISPUTA 

 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
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reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

 

6.10. No caso de desconexão do Pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos seus lances.  

 

6.11. Retornando a conexão do Pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas 

licitantes junto ao sistema serão considerados válidos. 

 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), 

empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 

 

6.14.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 

18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

 

6.14.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances 

apresentados pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) 

superiores ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

 

6.14.2. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

 

Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do 

subitem 6.14 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, contados após a comunicação para tanto. 

 

Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

da alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea 

“a”. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.14.3. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 não será aplicado às 

licitações cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais 

beneficiárias sejam qualificadas como ME, EPP ou equiparada.  

 

6.14.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 

tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 se no ano-calendário de realização 

da licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.15. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não 

seja licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de 

desempate descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem 

estabelecida. 

 

6.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

DA NEGOCIAÇÃO 

 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado 

da contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

6.17.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

6.17.2. A negociação de que trata o subitem 6.17 deste Edital poderá ser feita com os 

demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da 

contratação. 

 

6.17.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE 

OFERTADO 

 

6.18. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para 

apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o 

novo valor total para a contratação, devidamente preenchida e assinada, para fins de 

exame de aceitabilidade do preço, enviando-a para o e-mail a ser informado durante a 

sessão, no prazo MÁXIMO de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação do 

Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
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6.18.1. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao 

Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da 

licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta. 

 

DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.19. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.17) e apresentada a proposta 

adequada (subitem 6.18), se for o caso, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

proposta do licitante provisoriamente vencedor quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço. 

 

6.19.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 

 

II - apresentarem preços inexequíveis; 

 

III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

V - contiverem vícios insanáveis; 

 

VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

 

6.19.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.19.1, considera-se vício 

sanável, entre outras, as seguintes medidas:  

 

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes; 

  

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta;  

 

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

 

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  

 

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível 

de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, 

não foi apresentado em momento oportuno. 

 

6.19.2.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o 

subitem 6.19.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  
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6.19.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.19.1), 

o Pregoeiro, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar 

diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 

seja demonstrada no sentido de: 

 

a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a 

qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia 

com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

 

b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de 

onde obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração 

expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser 

firmada, de maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam 

analisados atentamente, a fim de que não sejam utilizados como expediente para corrigir 

distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 

 

6.19.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.19.2.1 e subitem 

6.19.3, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

6.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.20.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do 

provisoriamente vencedora for desclassificada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, na forma do subitem 6.13. 

 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

6.21. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

 

6.21.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

 

6.21.1.1. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

6.21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 

6.21.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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6.21.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 

6.21.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 

6.21.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

6.21.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

6.21.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

6.21.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

 

6.21.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

DA AMOSTRA 

 

6.22. O Pregoeiro poderá exigir que a licitante classificada em primeiro lugar e os 

aderentes de preços, se houver, apresentem amostra, observando-se o procedimento 

estabelecido no TR. 

 

6.23. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o 

Pregoeiro disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pelo 

licitante classificado em primeiro lugar. 

 

6.24. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento 

das propostas, manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de recorrer 

em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena de preclusão. 

 

6.24.1. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o 

prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em 

campo próprio do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem 6.24, de forma 

motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 

6.24.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o 

disposto no item 8 deste Edital. 
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6.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação da licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se 

houver, observado o disposto neste edital. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.1.2. A consulta aos cadastros referidos no subitem 7.1 será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

7.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada por 

falta de condição de participação. 

 

7.1.4. Caso o pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em 

substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, deverá observar o procedimento 

previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas a ser editado pelo Poder 

Executivo. 

 

Das regras gerais da fase de habilitação 

 

7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada em cartório, observado o disposto no subitem 13.2 deste 

Edital.  

 

7.4. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.5. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
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tradução livre. 

 

7.5.1. Para fins de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos para a 

habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 

64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 

7.7.1. Para os fins previstos no subitem 7.7 deste Edital, não caracteriza como 

substituição ou a apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

 

I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante; 

 

II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível 

de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, 

não foi apresentado em momento oportuno. 

 

7.7.2. O Pregoeiro poderá determina a realização das diligências de que tratam os 

subitens 7.7 e 7.7.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

 

7.7.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo 

e na forma fixados pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 

7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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7.8. Compete ao Pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 

 

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista 

no momento da avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da 

apresentação de certidão ainda válida pelo licitante. 

 

7.8.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.8 deste Edital fica dispensada na 

hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento 

da sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou 

quando a sua emissão depender do pagamento de taxa pela Administração Pública. 

 

7.8.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 deverão ser 

registradas na ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio 

de documentos. 

 

7.8.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.8 

indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão 

pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizado 

como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual 

será ofertado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovar a regularização, conforme 

determina o art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7.8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 

7.9.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do 

provisoriamente vencedor for inabilitada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, na forma do subitem 6.14. 

 

7.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

7.11. Após o encerramento da fase de habilitação, o Pregoeiro disponibilizará no 

sistema, os documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e 

aqueles oriundos das diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.4, 7.6 e 

7.7 deste Edital. 
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7.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor 

do certame (subitem 7.10), manifestar sua intenção de recorrer em face das 

decisões proferidas na fase de habilitação, sob pena de preclusão. 

 

7.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o 

prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em 

campo próprio do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem 7.12, de forma 

motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 

7.12.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o 

disposto no item 8 deste Edital. 

 

Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 

 

7.13. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações 

ou gerá-las em campo próprio do Sistema BNC: 

 

I - declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

 

II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal). 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação de licitante, observadas as seguintes disposições: 

 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no prazo 

previsto nos subitens 6.24 e 7.12 deste Edital, sob pena de preclusão; 

 

II – O prazo para apresentação das razões recursais, é de 03 (três) dias úteis, será 

iniciado na sessão pública em que o licitante for declarado vencedor do certame 

(subitem 7.10 deste Edital); 

 

III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única 

 

8.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do subitem 

8.1 acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos 

apresentadas em sede da manifestação de recorrer de que tratam os subitens 6.24 e 7.12 

deste Edital. 

 

8.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.2, o recurso não será conhecido caso não 
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seja possível compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente 

protelatório, ou seja baseado em fatos genéricos.  

 

8.3. Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, apresentarem 

suas contrarrazões, no prazo 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 

licitante recorrente. 

 

8.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, 

única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos 

estabelecidos nos itens anteriores. 

 

8.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões. 

 

8.6. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao Pregoeiro que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.6.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento 

jurídico, que deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

 

8.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente 

solicite o auxílio de que trata o subitem 8.6.1.  

 

8.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, o Pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos 

ocorridos no procedimento e a proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

 



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Sátiro Dias  

Prefeitura Municipal de Sátiro Dias 
CNPJ: 13.648.480.0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep: 48485-000, Sátiro Dias - Ba 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 

9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será 

encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá 

adotar uma das condutas descritas no item anterior.  

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 

 

DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

10.8.  Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações eventualmente 

formalizadas pelo órgão ou entidade participante deverão observar o disposto naquele 
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instrumento jurídico, bem como respeitar as condições e requisitos constantes no Termo 

de Referência.  

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO 

PARTICIPANTES” 

 

10.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão 

ou entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os 

requisitos descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no 

art. 76 do Decreto Municipal nº 384/2024. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. As sansões são aquelas previstas no item 13 do Termo de Referência. 

 

Da Aplicação da Sanção 

 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021 e do Decreto Municipal nº 384/2024, ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos. 

 

12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 

exclusivamente em campo próprio do Sistema BNC. 

 

12.3. Compete ao Pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de 

esclarecimentos e decidir as impugnações. 

 

12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do 

acolhimento da impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do 

art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília. 

 

13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema 

eletrônico e/ou apresentado em formato legível. 

 

13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos 

documentos serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

 

13.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 

prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

 

13.2.3. Caso o Pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos 

apresentados por meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

 

I - mediante apresentação de original perante o Pregoeiro ou os servidores que 

compõem a sua equipe de apoio; 

 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal; 

 

IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no 

site oficial do órgão emissor. 

 

13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 

identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador 

por ele constituído, não havendo a necessidade de autenticação do documento. 

 

13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador, o Pregoeiro solicitará na 

sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, 

devidamente autenticado por cartório competente, ou assinada digitalmente por meio de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

 

13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 
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observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 

13.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, na 

Sala de Licitação, localizada na Praça José Roberio de Batista de Oliveira, S/N, Centro 

CEP:48.485-000 Satiro Dias/BA, ou pelo email: licita@satirodias.ba.gov.br em dias 

úteis no horário de 08:00h às 12:00h. 

 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 

https://doem.org.br/ba/satirodias/editais  

 

13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto à Comissão de 

Contratação, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, 

proporcional ao número de cópias. 

 

13.10. Fica eleito o foro da cidade de Satiro Dias/BA, Estado da Bahia, renunciando-se 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes 

desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

 

13.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os 

anexos:  

 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

Anexo II – ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

 

Anexo III - MINUTA DO CONTRATO; 

 

Anexo IV - MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS; 

 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

Satiro Dias/BA  01 de novembro de 2024 

 

 
Sávio Luiz da Cruz Moreira 
Chefe do Setor da Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licita@satirodias.ba.gov.br
https://doem.org.br/ba/satirodias/editais
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo de referência a Aquisição Futura e Eventual de 

Material Penso e materiais injetáveis, utilizados nas diversas ações do Fundo 

Municipal de Saúde, bem como, insumos para pacientes insulino dependentes e 

para saúde reprodutiva, mediante Sistema de Registro de Preços, pelo período de 

12 (doze) meses, conforme informações constantes neste Termo, Edital  e seus 

anexos.  

 
1.2.DOS LOCAIS QUE RECEBERÃO OS MEDICAMENTOS 

➢ UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SEDE I 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SEDE II 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DISRITO DE MIMOSO I E II 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE POCINHO 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DISTRITO DE BELA VISTA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE TERRA VERMELHA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE COLÔNIA BOA VISTA 
 
➢ UNIDADES SATELITES 

 
UNIDADE SATELITE PAU DE LEITE 
UINDADE SATELITE SANTA RITA/BOA SORTE 
UNIDADE SATELITE DE JUREMA 
UNIDADE SATELITE DE OITERO 
UNIDADE SATELITE DE ARRAIAL SANTANA 
CAF (CENTRO DE APOIO FARMACEUTICO) 
  
HOSPITAL MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS 

CAPS (CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL) 

POLICLINICA MUNICICPAL 

2.DAS JUSTIFICATIVAS: 

2.1. DA JUSTIFICATIVA 
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Este processo é motivado pela necessidade de atender uma população 
estimada de aproximadamente 17.302 (dezessete mil, trezentos e dois) 
habitantes,  que buscam os serviços do SUS para restabelecer sua saúde 
através de tratamento medicamentoso, portanto, resta evidenciado a 
necessidade de abastecimento das Farmácias das Unidades Básica de Saúde, 
Hospital Municipal; Programas Municipais e Farmácia Municipal do Município, 
sendo o medicamento um insumo estratégico de suporte às ações de saúde, 
cuja falta pode significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a 
qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e 
do sistema de saúde como um todo. 
 
Outrossim, a lei n.º8.080/90, em seu artigo 6º, estabelece como campo de 
atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a “formulação da política de 
medicamentos (...) de interesse para a saúde (...)”. 
 
CONSIDERANDO o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária  

segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, a promoção do uso racional 

e o acesso da população àqueles considerados essenciais. O Medicamento é um 

insumo estratégico de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar 

interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos 

usuários e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde 

como um todo. 

Isto posto, a aquisição de medicamentos é uma das ações da Política Nacional 
de Assistência Farmacêutica, que envolve práticas volta das à promoção, 
proteção e recuperação da saúde, tendo o medicamento como insumo 
essencial. A compra de remédios, considerando as pactuações entre os entes e 
o disposto nessa Política, é feita de forma centralizada pela União ou, de forma 
descentralizada, pelos estados e municípios mediante o repasse de recursos 
fundo a fundo. 
 
Portanto é importante investir na aquisição de medicamentos de urgência e 
emergência, farmácia básica, saúde mental pretendendo garantir o bem-estar e 
a assistência da população assistidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Sátiro 
Dias. 
 
Justifica-se a não utilização do BPS banco de preço em saúde 
(https://bps.saude.gov.br/), pelos seguintes motivos: Foi solicitado um novo 
cadastro para acesso no novo BPS, porém não sendo regularizado a tempo 
hábil, diversas solicitações foram enviadas, entre e-mails e varias tentativas de 
cadastro, porém sem sucesso. Em anexo ao processo, esta prints de e-mails 
enviados e tentativas sem sucesso de realizar o cadastro 
 
Desta forma, consoante ao disposto na Constituição de 1988 e na Lei Orgânica 
da Saúde (Lei 8.080/90), que consagra a saúde como direito de todos e dever 

https://bps.saude.gov.br/
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do Estado, enquanto se reafirmam os princípios da universalidade, integralidade 
e equidade, conjugando-os com a pressuposição do caráter complementar do 
setor privado, colabora–se na adoção de medidas destinadas a assegurar o 
acesso universal a um elenco de medicamentos classificados como essenciais, 
fortalecendo as estruturas dos serviços públicos de saúde. 
 
Constatamos que, em casos análogos, já há vários precedentes jurisprudenciais 
que se concentram, sobretudo, nas normas inerentes ao caput do artigo 5º 
(“...inviolabilidade do direito à vida..”), combinado com o artigo 6º (“..a saúde é 
um direito social”) e artigo 196 (“Saúde é direito de todos e dever do Estado..”) 
todos da Constituição Federal. Dentre esses precedentes, citamos o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, através do Exmo. Ministro Garcia 
Vieira, nestes termos: 

“Assegurar-se direito à vida de uma pessoa, 
propiciando-lhe medicação específica que lhe 
alivie até mesmo sofrimentos e a dor de uma 
moléstia ou enfermidade irreversível não é 
antecipar a tutela jurisdicional através de 
medida cautelar, mas garantir-lhe o direito de 
sobrevivência.” 
 

Extraímos, outro assim, o julgamento emanado do Supremo Tribunal Federal, 
através do Exmo. Ministro Celso de Mello, neste sentido: “ 
 

“Entre proteger a inviolabilidade do direito à 
vida que se classifica como direito subjetivo 
inalienável assegurado pela própria Constituição 
da República ou prevalecer direito secundário 
do Estado, entendo – uma vez configurado esse 
dilema – que razões de ordem ético-jurídica 
impõem ao julgador uma só e possível opção: o 
respeito indeclinável à vida.” 
 

Pretende-se, com o processo assegurar o acesso dos usuários da rede pública 
de saúde de forma ágil aos medicamentos, um insumo essencial para 
promoção, proteção e recuperação da saúde.  
 

2.2. BASE LEGAL 

 

O Pregão é definido pela Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XIII do artigo 6º, 

como a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, que podem ser objetivamente definidos no edital, vejamos:  
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Art. 6º Para os fins desta Lei, 

consideram-se:  

(...) 

XIII – bens e serviços comuns: 

aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado.   

(...) 

Especificamente para o caso em tela, os serviços a serem contratados objeto 

deste Termo é um serviço comum, sendo obrigatório o emprego da 

modalidade eletrônico.  

2.3 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do 

fornecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme 

a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os 

custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das 

atividades de infraestrutura da Administração. 

 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão 

Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a 

administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na 

contratação dos produtos do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem 

a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar 

suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de 

Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado 

o registro de acordo com a necessidade dos produtos demandados. Outro 

ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para 

o atendimento imediato da demanda. 

 
2.4 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO E DO QUANTITATIVO A 
SER LICITADO 
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Nos termos do art. 40, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, vejamos:    

“Art. 40  

(…)  

§ 2º Na aplicação do princípio do 

parcelamento, referente às compras, 

deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em 

lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades 

do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, 

desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

(...) 

Na aplicação deste princípio, o mesmo artigo estabelece que devam ser 
considerados a viabilidade da divisão do objeto em lotes e o aproveitamento 
das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que 
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade.  

Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado a presente 

contratação, pois, identifica-se a existência de itens de características 

semelhantes, em geral fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividades. 

O agrupamento desses itens em lotes poderá ser mais atrativo por gerarem 

maior valor de contratação futura; possibilitar maior economia de escala com a 

redução de preços por parte das licitantes em razão de maior volume de 

negócios; poderá ainda diminuir as chances de desinteresse dos licitantes por 

itens não tão atrativos por conta de baixo valor. A diminuição do número de 

atas (fornecedores), reduz também as possibilidades de entregas realizadas de 

forma assíncrona, o que prejudicaria o bom atendimento da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

Além disso, no Acórdão nº 2.796/2013, o TCU assevera que a “adjudicação por 
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grupo ou lote não pode ser tida, em princípio, como irregular”, e admite que “a 

perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores 

reduzido pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula nº 

247, de que haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos”. Logo, 

a possível ineficiência na gestão e fiscalização de serviços, oriunda de um quadro 

pessoal de servidores bastante reduzido, como é o nosso, pode, na visão do TCU, 

servir de supedâneo para utilização do critério global atrapalhar a gestão de 

eventuais contratos com múltiplos fornecedores.  

Por fim, verifica-se que as justificativas aqui apresentadas, demonstram 
satisfatoriamente as motivações para o agrupamento dos itens, quais sejam: 

a) compatibilidade técnica dos itens agrupados;  
b) ampliação do número de interessados na licitação;  
c) aquisição mais vantajosa pelo menor preço; e  
d) redução de problemas advindos na fase de contratação (entregas 
frustradas, instauração de processos sancionadores etc.). 
 
2.4. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

No que versa sobre os quantitativos dos itens objeto deste termo de 
referência, foram fixados com base na série histórica da Secretaria Municipal 
de Saúde e suas Unidades, entre outros fatores relevantes para determinar a 
quantidade e variedade de medicamentos. Dessa forma, a demanda aqui 
consolidada através da Secretaria Municipal de Saúde, acrescido do percentual 
de 20% (vinte por cento) a mais, como margem de segurança, para se evitar a 
ocorrência de desabastecimento além da janela de tempo entre o vencimento 
da(s) ata(s) e a finalização de procedimento licitatório. 
 
Cabe ressaltar ainda, que na Comunicação Interna disposta no processo 
administrativo consta o gasto pormenorizado por cada Secretaria, conforme 
resumo abaixo:  
 

PROCESSO /ANO VALOR ESTIMADO 

PREGÃO ELETRONICO N° 003/2021 - 
SRP 

R$                                                                                                              
1.381.633,37 

 

PREGÃO ELETRONICO N° 015/2022 - 
SRP 

R$                                                                                                                                           
1.988.774,21 

 

PREGÃO ELETRONICO N°022/2023 - 
SRP 

R$                                                                                                                                           
1.440.563,70 
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2.5 DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006  

 
Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na 
documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
declaração do proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa. Será assegurado, o tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações 
públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública do 
Município de Sátiro Dias/BA. 
 
Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 
 
(  ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item/lote (participação 
exclusiva para ME/EPP). 
( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item/lote (ampla participação). 
(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota 
para ME/EPP). 
( x ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não 
sendo aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração 
pública. 
 

3.SUSTENTABILIDADE 

 

3.1. Tendo em conta inexistência de critérios específicos de sustentabilidade 

para o presente objeto a Contratada, na execução do fornecimento, deverá 

atender, sempre que possível e cabível, os seguintes critérios, em conformidade 

com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, a saber:  

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
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certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO como produtores sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental relação aos seus similares;  

c)Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 

d)Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 

(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados 

(PBDEs).  

3.2. Cabe ressaltar que os materiais, no momento do descarte, devem adotar o 

Plano de Gerenciamento de Resíduos, reduzindo, assim, possíveis riscos 

químicos e biológicos de serviços de saúde, conforme RDC 222/18, da ANVISA. 

4. DA METAFISICA  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

 
  LOTE I INSUMOS PARA SAÚDE REPRODUTIVA      

001 
DISPOSITIVO INTRA UTERINO (DE COBRE - FEITO EM PLÁSTICO 
C/FILAMENTOS DE COBRE) 

UND 50  

002 PRESERVATIVOS SEM LUBRIFICANTE UND 20000  

003 PRESERVATIVOS LUBRIFICADOS (CODON) UNID 20000  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

 

 
 

  LOTEII UNSUMOS PARA PACIENTES INSULINOS DEPENDENTES      

01 
GLICOSÍMETROS FAIXA OPERACIONAL: TEMPERATURA 6 A 44ºC UMIDADE 

RELATIVA 10 A 90%; HEMATÓCRITO 30 A 55% 
CX 100  

02 APARELHO GLICEMIA ACCU-CHEK ACTIVE UND 300  

03 LANCETA PARA GLICEMIA CX C/ 50 UNIDADES CX 2000  

04 SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML C/ AGULHA 13X4,5 UND 100000  

05 TIRAS REAGENTES DE GLICEMIA CAPILAR CX C/ 50 UNID ACCU-CHEK ACTIVE CX 1000  

06 TIRAS REAGENTES DE GLICEMIA CAPILAR CX C/ 50 UNID CX 1000  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 
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LOTE III MATERIAL PENSO - EEXCLUSIVO PARA UTILIZAÇÃO NAS 

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESF 
     

01 
CAIXA PORTA LÂMINA PARA CITOLOGIA EM POLIPROPILENOE COM TAMPA DE 
ROSCA (3 LÂMINAS). 

CX 500  

02 ESCOVINHA CERVICAL UND 10000  

03 ESPÁTULA DE AYRES PCT C/ 100 PCT 500  

04 ESPÉCULO VAGINAL TAM G UND 5000  

05 ESPÉCULO VAGINAL TAM M UND 6000  

06 ESPÉCULO VAGINAL TAM P UND 4000  

07 GEL PARA PROCEDIMENTOS (TIPO ULTRASOM) 5 LTS GALÃO 30  

08 LÂMINA FOSCA CX C/ 50 CX 200  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

 

 

 

  
LOTE IV MATERIAL PENSO - UTILIZADOS NAS AÇÕES DIVERSAS DA 

ATENÇÃO BÁSICA 
     

01 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/ 100 UNIDADES UND 500  

02 ALCOOL IODADO 0,1% 100ML UND 120  

03 ALCOOL IODADO TÓPICO 1% 1 LITRO UND 100  

04 ÁGUA OXIGENADA 1 LITRO UND 50  

05 AGULHA DESCARTÁVEL 13x4,5 CM CX C/ 100 UND 600  

06 AGULHA DESCARTÁVEL 20x5,5 CM CX C/ 100 UND 450  

07 AGULHA DESCARTÁVEL 25x7,0 CM CX C/ 100 UND 700  

08 AGULHA DESCARTÁVEL 25x8,0 CM CX C/ 100 UND 500  

09 AGULHA DESCARTÁVEL 30x7,0 CM CX C/ 100 UND 700  

10 AGULHA DESCARTÁVEL 30x8,0 CM CX C/ 100 UND 700  

11 AGULHA DESCARTÁVEL 40x12 CM CX C/ 100 UND 300  

12 ALCOOL 70% 100ML  UND 2.400  

13 ALCOOL ABSOLUTO 1000 ML UND 300  

14 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 100ML  UND 250  

15 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250ML UND 250  

16 ALGODÃO HIDRÓFILO 500 G UND 1000  

17 ALGODÃO HIDRÓFILO 250 G UND 1500  

18 ALGODÃO ORTOPÉDICO15 UND 150  

19 ATADURA CREPOM 5 CM 13 FIOS UND 1500  

20 ATADURA CREPOM 10 CM 13 FIOS UND 2000  

21 ATADURA CREPOM 15 CM 13 FIOS UND 2000  

22 ATADURA CREPOM 20 CM 13 FIOS UND 1500  

23 ATADURA CREPOM 30 CM 13 FIOS UND 1500  

24 ATADURA CREPOM 40 CM 13 FIOS UND 1500  

25 ATADURA GESSADA 10 CM UND 400  

26 ATADURA GESSADA 15 CM  UND 400  

27 ATADURA GESSADA 20 CM  UND 400  

28 BOLSA PARA COLETA DE DRENAGEM URINÁRIA SISTEMA FECHADO UND 2000  
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29 

CAIXA COLETORA PERFUROCORTANTE 03 L COM ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE COM CONTRA TRAVA DE SEGURANÇA, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A NBR13853 

UND 1000  

30 

CAIXA COLETORA PERFUROCORTANTE 07 L COM ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE COM CONTRA TRAVA DE SEGURANÇA, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A NBR13853 

UND 2000  

31 

CAIXA COLETORA PERFUROCORTANTE 13 L COM ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE COM CONTRA TRAVA DE SEGURANÇA, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A NBR13853 

UND 3000  

32 

CAIXA COLETORA PERFUROCORTANTE 20 L COM ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE COM CONTRA TRAVA DE SEGURANÇA, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A NBR13853 

UND 500  

33 
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 100% ALGODÃO TIPO 13 FIOS/ CM2 
NÃO STÉRIL E DESCARTÁVEL PCT 500 

UND 7000  

34 
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 100% ALGODÃO TIPO 9 FIOS/ CM2 
NÃO STÉRIL E DESCARTÁVEL PCT 500 

UND 5000  

35 COMPRESSA DE GAZE ALGODONADA 10 X 15 ESTÉRIL (HIDRÓFILO) UND 2000  

36 CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO 10 X 10 CM UND 100  

37 CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA 10x10 CM RECORTÁVEL UND 60  

38 CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO 10 X10 CM (TIPO CURATEC) UND 60  

39 CURATIVO HIDROCOLOÍDE TAM M (20 cm X 20 cm) UND 30  

40 CURATIVO HIDROCOLOÍDE TAM P (10 cm X 10 cm) UND 30  

41 CLOREXIDINA 2% (SOLUÇÃO AQUOSA). EMBALAGEM COM 1 LITRO UND 40  

42 ESPARADRAPO 10x4,5 CM UND 2000  

43 FIO DE SUTURA DE SEDA 10 UND 30  

44 FIO DE SUTURA DE SEDA 12-0 UND 30  

45 FIO DE SUTURA DE SEDA 3-0 CX 24 C/ UND UND 100  

46 FIO DE SUTURA DE SEDA 4-0 CX 24 C/ UND UND 80  

47 FIO DE SUTURA NYLON 2-0 C/AGULHA CX C/24 UND UND 100  

48 FIO DE SUTURA NYLON 3-0 C/AGULHA CX C/24 UND UND 100  

49 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 C/AGULHA CX C/ 24 UND UND 100  

50 FIO DE SUTURA NYLON 5-0 C/AGULHA CX C/ 24 UND UND 50  

51 FITA ADESIVA 16 X 50 EM ROLO UND 200  

52 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PARA RECÉM-NASCIDO UND 200  

53 
IODO+IODETO DE POTÁSSIO SOLUÇÃO DE IODO DE POTÁSSIO 
IODADA (FN) 100 ML 

UND 150  

54 IODOPOVIDONA 10% (1% IODO ATIVO) SOLUÇÃO ALCOOLICA 100 ML UND 100  

55 IODOPOVIDONA 10% (1% IODO ATIVO) SOLUÇÃO AQUOSA 100 ML UND 100  

56 
IODOPOVIDONA 10% (1% IODO ATIVO) SOLUÇÃO DEGERMANTE 100 
ML 

UND 250  

57 IODOPOVIDO TOPICO C/PVPI 1000ML UND 100  

58 IODOPOVIDONA DEGERMANTE C/ PVPI 1000ML UND 200  

59 LÂMINA DE BISTURI Nº 10 CX C/ 100 UND 50  

60 LÂMINA DE BISTURI Nº 11 CX C/ 100 UND 50  
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61 LÂMINA DE BISTURI Nº 15 CX C/ 100 UND 50  

62 LÂMINA DE BISTURI Nº 21 CX C/ 100 UND 50  

63 LÂMINA DE BISTURI Nº 22 CX C/ 100 UND 50  

64 LÂMINA DE BISTURI Nº 23 CX C/ 100 UND 50  

65 LENÇOL DESCARTÁVEL 50 X 70 CM                   UND 500  

66 LENÇOL DESCARTÁVEL 50 X 50 CM                     UND 800  

67 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA ISOLANTE RESGATE UND 50  

68 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML C/ AGULHA UND 15000  

69 SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML S/ AGULHA UND 60000  

70 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML C/ AGULHA UND 15000  

71 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML S/ AGULHA UND 60000  

72 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML C/ AGULHA UND 15000  

73 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML S/ AGULHA UND 60000  

74 SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML C/ AGULHA UND 15000  

75 SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML S/ AGULHA UND 60000  

76 SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML S/ AGULHA UND 20000  

77 SONDA FOLLEY Nº 12 COM 2 VIAS UND 100  

78 SONDA FOLLEY Nº 14 COM 2 VIAS UND 100  

79 SONDA FOLLEY Nº 16 COM 2 VIAS UND 100  

80 SONDA FOLLEY Nº 18 COM 2 VIAS UND 200  

81 SONDA FOLLEY Nº 20 COM 2 VIAS UND 200  

82 SONDA FOLLEY Nº 22 COM 2 VIAS UND 50  

83 SONDA FOLLEY Nº 16 COM 3 VIAS UND 50  

84 SONDA FOLLEY Nº 18 COM 3 VIAS UND 50  

85 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 04 UND 50  

86 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 06 u UND 50  

87 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 08 UND 50  

88 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 10 UND 50  

89 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 12 UND 50  

90 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 14 UND 50  

91 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 16 UND 50  

92 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 18 UND 50  

93 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 04 UND 50  

94 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06 UND 50  

95 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08 UND 50  

96 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10 UND 50  

97 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 UND 50  

98 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 UND 50  

99 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 UND 50  

100 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 UND 100  

101 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20 UND 50  

102 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 24 UND 50  

103 SONDA URETRAL Nº 05 UND 200  
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104 SONDA URETRAL Nº 06 UND 200  

105 SONDA URETRAL Nº 08 u UND 1500  

106 SONDA URETRAL Nº 10 UND 1500  

107 SONDA URETRAL Nº 12 UND 2500  

108 SONDA URETRAL Nº 14 UND 750  

109 SONDA URETRAL Nº 16 UND 750  

110 
SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM BALÃO PEDIÁTRICA 3,5 
mm (10 UNID) 

UND 10  

111 
SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM BALÃO PEDIÁTRICA 3,5 
mm (10 UNID) 

UND 10  

112 
SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM BALÃO PEDIÁTRICA 4,0 
mm (10 UNID) 

UND 10  

113 
SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM BALÃO PEDIÁTRICA 4,5 
mm (10 UNID) 

UND 10  

114 
SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM BALÃO ADULTO 6,0 mm(10 
UNID) 

UND 10  

115 
SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM BALÃO ADULTO 7,0MM (10 
UNID) 

UND 10  

116 
SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE PVC COM BALÃO ADULTO8,0 mm (10 
UNID) 

UND 10  

117 TERMÔMETRO CLÍNICO DE COLUNA UND 50  

118 TERMÔMETRO INFRA VERMELHO SEM CONTATO UND 100  

119 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL UND 100  

120 COMPRESSA GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 500 G 13 FIOS UND 2000  

121 LENCOL DESCARTAVEL C ELASTICO 2,00M X 0,90 CM PCTC 10 UND 1000  

122 
Sonda/Tubo Endotraqueal com Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 7,0mm 

UND 10  

123 
Sonda/Tubo Endotraqueal com Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 7,5mm 

UND 10  

124 
Sonda/Tubo Endotraqueal com Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 8,0mm 

UND 10  

125 
Sonda/Tubo Endotraqueal com Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 8,5mm 

UND 10  

126 
Sonda/Tubo Endotraqueal com Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 9,0mm 

UND 10  

127 
Sonda/Tubo Endotraqueal com Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 9,5mm 

UND 10  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

 

 

 

  
LOTE V MATERIAL PENSO UTILIZADOS NAS AÇÕES DE MEDIA 

COMPLEXIDADE 
     

01 BOLSAS DE COLOSTOMIA 57MM + 5 PLACAS MICROPORE CX/10 CX 10  

02 BOLSA DE COLOSTOMIA OPACA DRENÁVEL RECOR. 19-64MM CX C/10 CX 10  
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03 
BOLSA PARA COLOSTOMIA 50MM USO UNICO PACOTE C/10 UND MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR DE USO ÚNICO 
UND 1000  

04 CATÉTER GELCO Nº 14 UND 1000  

05 CATÉTER GELCO Nº 16 UND 1000  

06 CATÉTER GELCO Nº 18 UND 3000  

07 CATÉTER GELCO Nº 20 UND 3000  

08 CATÉTER GELCO Nº 22 UND 3000  

09 CATÉTER GELCO Nº 24 UND 3000  

10 CATETER TIPO OCULOS  INFANTIL UND 1000  

11 CATETER TIPO OCULOS  ADULTO UND 1000  

12 CATETER VENOSO CENTRAL - DUPLO LUMEN UND 100  

13 CLAMP UMBILICAL UND 400  

14 CAMPO OPERATORIO  45 X 50  CM PCT C/ 50 PCT 500  

15 CAMPO OPERATORIO  23 X 25 CM PCT C/ 50 PCT 500  

16 GARROTE EM ROLO DESCARTÁVEL ROLO 50  

17 CONECTOR DE OXIGÊNIO ESTÉRIL 2mts UND 50  

18 
ELETRODOS COM GEL SÓLIDO, ADESIVO E CONDUTIVO PARA REALIZAÇÃO DE 

ECG. PCT COM  100 UNDS 
PCT 100  

19 EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL UND 8000  

20 EQUIPO MICROGOTAS C/ 2 VIAS UND 2500  

21 EQUIPO POLIFIX (CAMPO JET 2 VIAS) UND 4000  

22 Equipos para infusão Intrafix Compact Air FS UND 20  

23 
EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE (Dispositivo para infusão e controle de 
fluxo e dosagem de sangue e hemoderivados) 

CX 200  

24 Equipo Macro Lock Fotossensível Estéril Tam 150cm CX 30  

25 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 CX 24 C/ UND CX 15  

26 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 5-0 CX 24 C/ UND CX 15  

27 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0-0 CX C/ 24 UND CX 10  

28 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 CX C/ 24 UND CX 10  

29 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-0 CX C/ 24 UND CX 10  

30 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-0 CX C/ 24 UND UND 10  

31 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4-0 CX C/ 24 UND UND 10  

32 FITA MICROPOROSA (MICROPORE) 5X 4,5 CM UND 250  

33 FORMOL 10% 1L UND 10  

34 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO ALTA CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO NÃO 
REINALANTE 

UND 100  

35 SCALP Nº 19 UND 800  

36 SCALP Nº 21 UND 1500  

37 SCALP Nº 23 UND 1500  

38 SCALP Nº 25 UND 1500  

39 SCALP Nº 27 UND 500  

40 SERINGA 60 ML COM BICO DESC UND 2500  

41 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06 UND 50  

42 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 UND 2500  

43 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 UND 50  

44 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 UND 150  

45 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 UND 50  
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46 SONDA PARA GASTROSTOMIA DE SILICONE 3 VIAS COM BALÃO N 22 FR UND 5  

47 
SONDA ENTERAL PARAALIMENTAÇÃO, COM GUIA, LINHA RADIOPACA EM 

TODAA EXTENSÃO, Nº 12 
UND 24  

48 SONDAALIMENTAÇÃO NASOENTERAL 100% SILICONE UND 100  

49 SONDA PARA NUTRIÇAO ENTERAL NR 06 UND 100  

50 SONDA PARA NUTRIÇAO ENTERAL NR 08 UND 100  

51 SONDA PARA NUTRIÇAO ENTERAL NR 10 UND 100  

52 SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 6 FR 60 CM UND 50  

53 SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 8 FR 60 CM UND 50  

54 SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 8 FR 100 CM UND 50  

55 SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 10 FR 120 CM UND 50  

56 SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 12 FR 110 CM UND 50  

57 SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 12 FR 120 CM UND 50  

58 SONDA PARA NUTRIÇAO ENTERAL NR 12 UND 100  

59 SONDA PARA OXIGÊNIO UND 200  

60 TORNEIRA 3 VIAS LUER LOCK UND 300  

61 Cateter duplo J (Pigtail - Rabo de porco) UND 20  

62 Cateter Epidural 16 G Estéril UND 50  

63 GARROTE COM TRAVA PARA ENFERMAGEM E COLETA DE SANGUE UND 100  

64 MICRONEBULIZADOR PARA OXIGENIO C/ MASCARA RIGIDA UND 50  

65 
UMIDIFICADOR C/ FRASCO PLÁSTICO 250ML C/ EXT E MÁSCARA OXIGÊNIO 

INFANTIL 
UND 50  

66 

100 Unid. O Kit De Nebulização Turbo MD1200T, ainda inclui 1 mangueira ar 
com porca em pvc atóxico com 1,5m de comprimento e 1 máscara (infantil) 

macia e confortável, também produzida em material atóxico com confiabilidade 

confirmada por testes de biocompatibilidade. 

UND 100  

67 

100 Unid. Micronebulizador Adulto para oxigênio com extensão de 1,5 Metros. 

Modelo: ADULTO Recipiente confeccionado em PP atóxico, desmontável, 
resistente a quebra com copo translúcido graduado de 5 a 15 ml; Extensão em 

tubo PVC maleável atóxico com 1,5 metros de comprimento Conexões precisas 

que evitam vazamentos Rosca universal padrão ABNT Máscara confeccionada 
em PVC, possui superfície lisa que garante o ajuste perfeito sem colar na pele e 

aberturas para evitar a concentração de gás carbônico. 

UND 100  

68 
UMIDIFICADOR COM FRASCO PLÁSTICO 250ML C/ EXT E MÁSCARA OXIGÊNIO 
ADULTO 

UND 50  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

 

 

 

  
LOTE VI MATERIAL OU EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI´s) 
     

01 

ALCOOL EM GEL 70% GEL COM BASE ALCOÓLICA (70%) LEVEMENTE 

PERFUMADO PARA DEGERMAÇÃO DAS MÃOS E SUBSTÂNCIAS EMOLIENTES E 

SUAVIZANTES - 500 ML 

FRS 5000  

02 
AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR SEM MANGA, GRAMATURA 50, TIPO 
PUNHO COM ELÁSTICO, 100% POLIPROPILENO, NÃO ESTÉRIL COM TIRAS 

PARA AMARRAÇÃO, TAM M PCT COM 10 

PCT 300  
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03 
AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR MANGA LONDA, GRAMATURA 50, 
TIPO PUNHO COM ELÁSTICO, 100% POLIPROPILENO, NÃO ESTÉRIL COM 

TIRAS PARA AMARRAÇÃO, TAM M PCT COM 10 

PCT 300  

04 
AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR MANGA LONDA, GRAMATURA 20, 
TIPO PUNHO COM ELÁSTICO, 100% POLIPROPILENO, NÃO ESTÉRIL COM 

TIRAS PARA AMARRAÇÃO, TAM M PCT COM 10 

PCT 500  

05 

AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR  SEM MANGA , GRAMATURA 20, 

TIPO PUNHO COM ELÁSTICO, 100% POLIPROPILENO, NÃO ESTÉRIL COM 
TIRAS PARA AMARRAÇÃO, TAM M PCT COM 10 

PCT 500  

06 
GORRO DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO GRAMATURA 30 ELÁSTICA BRANCA 

PCT COM 100 
PCT 500  

07 LUVA CIRÚRGICA Nº 7,0 PARES 1000  

08 LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5 PARES 1000  

09 LUVA CIRÚRGICA Nº 8,0 PARES 1000  

10 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM GG C/ 50 PARES CX 2000  

11 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM G C/ 50 PARES CX 2000  

12 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM M C/ 50 PARES CX 2000  

13 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM P C/ 50 PARES CX 2000  

14 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM PP C/ 50 PARES CX 200  

15 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 100  

16 MÁSCARA DE BARREIRA (PARA TB) UND 150  

17 MÁSCARA DESCARTÁVEL N95 UND 2000  

18 

MÁSCARA EM POLIPROPILENO TIPO ANTIALÉRGICO DESCARTÁVEL FIXAÇÃO 

ELÁSTICA APLICAÇÃO CIRÚRGICA TRIPLA CAMADA GRAMATURA 30 G/ M2 
TRIPLA CAMADA DE FILTRAGEM BRANCA CX COM 50 

CX 2000  

19 
PROPÉ DESCARTÁVEL EM POLIPROPILENO, GRAMATURA: 25 g/m², COR: 
BRANCA. 

PCT 250  

20 LUVA CIRÚRGICA Nº 6,5 PAR 1000  

21 LUVA NITRILICA TAM P PAR 1000  

22 LUVA NITRILICA TAM M PAR 1500  

23 LUVA NITRILICA TAM G PAR 1000  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

 

 

 
  LOTE VII MATERIAL PARA ESTERILIZAÇÃO (CME)      

01 ÁCIDO PERACÉTICO 2%, GALÃO COM 5 LITROS. GL 20  

02 
ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO ESTÉRIL E APIROGÊNICA, GALÃO DE 5 

LTS 
GL 200  

03 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, DETERGENTE DESINCRUSTANTE CONCENTRADO 
QUE PROMOVE A DESAGREGAÇÃO DAS SUJIDADES E MATÉRIAS ORGÂNICAS 

PRESENTES EM ARTIGOS CIRURGICOS, LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS 

ISENTO DE FOSFATO. DEVE ESTAR EM ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA 
ANVISA RDC Nº 55 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012. 

UND 150  

04 ÉTER HOSPITALAR 1000ML  LT 100  

05 

FITA TESTE PARA AUTOCLAVE INDICADOR QUÍMICO, CLASSE i, TIPO USO 

EXTERNO, APRESENTAÇÃO FITA ADESIVA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR - APRESENTAÇÃO ROLO COM 55 M. 

UND 1000  

06 GLUTARALDEÍDO, SOLUÇÃO À 2%, DESTINADA AO USO EXCLUSIVO EM GL 50  
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HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, NA DESINFECÇÃO E 
ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS SEMI-CRÍTICOS QUE NÃO POSSAM SOFRER 

ESTERILIZAÇÃO PELO CALOR ÚMIDO OU SECO, TAIS COMO OBJETOS, 
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS QUE ENTRAM EM CONTATO COM TECIDOS 

SUB-EPITELIAIS LESADOS, ORGÃOS E SISTEMA VASCULAR. GALÃO DE 5 
LITROS. 

07 

HIPOCLORITO A 1%,  DESINFETANTE HOSPITALAR COM 1% DE CLORO ATIVO 

ESTABILIZADO, COM ATIVIDADE ANTIMICROBIANA COMPROVADA CONTRA 
FUNGOS, BACTÉRIAS GRAM POSITIVAS E GRAM NEGATIVAS, INCLUINDO 

PSEUDOMONAS. GALÃO COM 5 LITROS. 

GL 100  

08 

INDICADOR BIOLOGICO, PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, FRASCO PLÁSTICO 
CONTENDO TIRA DE PAPEL IMPREGNADA COM ESPOROS DE GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILUS E AMPOLA DE VIDRO SELADA COM MEIO DE 
CULTURA. CAIXA COM 50 AMPOLAS 

CX 50  

09 PAPEL ECG ELETROCARDIOGRAMA BIONET E SIMILAR 216X30MM C/5UN ROLO 20  

10 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 9cm x 100m ROLO 200  

11 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15cm x 100m ROLO 300  

12 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 17cm x 100m ROLO 300  

13 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20cm x 100m ROLO 400  

14 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30cm x 100m ROLO 400  

 
4.1. Os itens que pretende a Administração fazer a contratação, mediante 
demanda, para o objeto desta licitação, obedecem a seguintes especificações:  
 
4.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 2.125.147,25 (dois milhões 
cento e vinte e cinco mil cento e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD.  

 

  LOTE VIII MATERIAL INJETÁVEIS      

ITEM Especificações Unid. Quant.  

1 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE 25MG / 5MG/ML AMPOLA COM 5ML AMP 300  

2 CLORIDRATO DE CETAMINA 50MG/ML, FRASCOS AMPOLA COM 10ML AMP 300  

3 
CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 50 MG/ML AMPOLA 

DE 10ML 
AMP 200  

4 ETOMIDATO 02MG/ML AMPOLA 10ML AMP 200  

5 CLORIDRATO DE NALOXONA SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,4MG/ML AMPOLA 1ML AMP 200  

6 CLORIDRATO DE PETIDINA 50mg/1ml 2 ML AMP 300  

7 MORFINA, SULFATO 1 MG/ ML AMP 2 ML (2MG) SOL. INJETÁVEL AMP 500  

8 MORFINA, SULFATO 10 MG/ ML AMP 1 ML (10 MG) SOL. INJETÁVEL AMP 500  

9 FENITOÍNA 50 MG/ ML 5 ML (HIDANTAL) AMP 500  

10 FENTANILA 0,05 MG/ ML SOL. INJETÁVEL AMP 5 ML AMP 300  

11 FENTANIL 50MCG/ML AMPOLAS COM 10ML DE SOLUÇÃO INTRAVENOSO AMP 300  

12 FLUMAZENIL 0,1 MG INJETÁVEL 5 ML AMP 200  

13 MIDAZOLAM, CLORIDRATO 1 MG/ ML SOL. INJETÁVEL AMP 5 ML AMP 400  

14 TRAMADOL 50 MG/ ML 2 ML 1 ML AMP 1200  

15 TRAMADOL 100 MG/ ML AMP 600  
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de acordo com a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo na 
fase interna. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA  

5.1 O objeto deste termo deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá 

ser atendida no prazo máximo 05 (CINCO) dias contados a contar da data do 

recebimento da respectiva solicitação.  

5.1.1 O prazo de entrega é de até 05 (CINCO) dias CORRIDOS, contados do 
recebimento da Ordem de fornecimento do Fundo Municipal de Saúde de Sátiro 
Dias -Ba, localizado à Praça DA LIBERDADE S/N; CENTRO, conforme horários e 
dias de funcionamento a seguir: 
 
5.1.1.1 O recebimento de material pelo Fundo Municipal de Saúde, ocorre 
somente de segunda à sexta-feira, das 8h às 11h30min, e no período 
vespertino das 14h até às 15h:30m. 
 
5.2 Os produtos a serem adquiridos deverão atender rigorosamente às 

especificações solicitadas. A entrega fora das especificações indicadas implicará 

na recusa por parte da Secretaria, que os colocará à disposição do fornecedor 

para substituição. 

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a 

não serem danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, 

assinalando-se nas embalagens a procedência e demais características que os 

identifiquem e os qualifiquem. 

5.3.  A reparação ou substituição dos produtos deverão ocorrer no prazo 

máximo de 03 (TRÊS) dias UTEIS sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse 

prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis.  

5.4 A Secretaria requisitante poderá se recusar a receber o objeto contratado, 

caso esteja em desacordo com a proposta apresentada pela empresa 

contratada, fato este que será devidamente caracterizado e comunicado à 

empresa, sem que a esta caiba direito a indenização. 

5.5 Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/90, a 

apresentação do material deverá assegurar informações claras, precisas, 

ostensivas e em língua portuguesa, sobre as características, marca, 

procedência, número do lote, quantidade, composição, preço, garantia, origem 

e outros, bem como sobre os riscos que apresentarem à saúde e à segurança 

dos consumidores, quando for o caso. 
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5.6 De acordo com a Resolução – RDC nº 320, de 22/11/2002 – ANVISA/MS as 

empresas distribuidoras de produtos farmacêuticos devem somente efetuar 

transações comerciais e operações de circulação a qualquer título, de produtos 

farmacêuticos, por meio de notas fiscais que contenham obrigatoriamente os 

números de lote dos produtos nelas constantes, além das demais 

determinações que estiverem contidas na Resolução – RDC nº320/2002 – 

ANVISA/MS. 

5.7 Quando da entrega dos materiais, a referida nota fiscal deve conter o 

número de registro, e as quantidades de cada um dos produtos constantes na 

referida nota fiscal. 

 

5.7.1 Todos os medicamentos fornecidos deverão ter registro na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde (ANVISA)  

5.8 O Fundo Municipal de Saúde de Sátiro Dias, reserva-se no direito de não 
receber os materiais entregues pelas empresas contratadas, caso não estejam 
em suas embalagens originais, apresentem sinais de violação ou que estejam 
em estado de conservação que suscitem dúvidas quanto à procedência dos 
mesmos, inclusive quanto às condições de transportes, acondicionamento. 
Portanto, a empresa contratada deverá adotar modalidade de remessa dos 
produtos que permita a conferência no ato da entrega antes do ateste final do 
recebimento. 
 
5.9 O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por 
conta exclusiva das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional 
solicitado posteriormente. 
 
5.10. DAS  EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES  

a) ROTULAGEM:  
 
1. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 
1.1. No rótulo das embalagens (primária e secundária), deverão estar 
impressas, de forma clara e indelével, as seguintes informações: 
1.1.1. Denominação de venda do produto (nome do produto e marca); 
1.1.2. Identificação de origem (nome e endereço do fabricante, país de origem 
/ expressão “Indústria Brasileira” e, no caso de produto importado, nome ou 
razão social e endereço do importador); 
1.1.3. Data de fabricação e prazo de validade ou data de vencimento e número 
do lote; 
1.1.4. Componentes do produto; 
1.1.5. Informações nutricionais; 
1.1.6. Conteúdo líquido; 
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1.1.7. Condições de armazenamento; 
1.1.8. Empilhamento máximo (na embalagem secundária). 
 
b) PRAZO DE VALIDADE:  
 
1. Somente será recebido o produto que tenha data de fabricação impressa 
conforme especificações no edital.  
 
c) EMBALAGEM: 
 
1. Será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha os gêneros alimentícios à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não permita o perfeito armazenamento e manuseio do 
produto 
 
6. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

6.1. Os produtos serão recebidos em conformidade com as características 

contidas neste Termo de Referência em dois momentos distintos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação do produto ofertado 

com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação pelo Setor Competente.  

6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato/ata de registro de preço. 

7. DA FISCALIZAÇÃO  

7.1. A execução do contrato/ata de registro de preço deverá ser acompanhada e 
fiscalizada pelo fiscal de contrato/ata de registro de preço, no caso especifico 
Servidor (a) Sávio Luiz da Cruz Moreira, matrícula 9000, Decreto Municipal 
197/2022, nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  
 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato/ata de registro de preço, 

indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante todo o período do contrato.  
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8.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou 

a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada 

designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

8.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

8.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

8.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

8.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

8.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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Fiscalização Administrativa 

8.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

Gestor do Contrato 

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

8.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
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atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII).  

8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

9. DAS SANÇÕES        

9.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

descritas neste edital. 

9.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro 

durante o certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

9.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 

14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 
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e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  

9.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal 

nº 14.133, 2021);  

9.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da 

Lei Federal nº 14.133, 2021); 

9.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

9.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza (art. 155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

(art. 155, XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

9.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 

(art. 155, XII, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

9.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções 

previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

9.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 

Sanção de multa compensatória 

9.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

Infração 

(Subitens) 

Percentual da multa 

9.2.1. de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por 
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9.2.2. cento) do valor estimado da contratação 

9.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação 

9.2.4. 

9.2.5. 

9.2.6. 

9.2.7. 

9.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor estimado da contratação  

 

9.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão 

competente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação 

no Diário Oficial do Município de Sátiro Dias , podendo, ainda, ser descontadas 

de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

9.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta com o Município de  Sátiro Dias, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração 

(Subitens) 

Pena 

9.2.1. 
impedimento pelo período de até três 

meses. 

9.2.2. 

9.2.3. 

impedimento pelo período de até 

quatro meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

9.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 

aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
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relacionadas nos itens 9.2.4, 9.2.5, 9.2.6, 9.2.7 e 9.2.8, pelo prazo mínimo de 

03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

 Infração 

(Subitens) 

Pena 

9.2.4. 

9.2.7. 

declaração de inidoneidade de até 

cinco anos 

9.2.5. 

9.2.6. 

9.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis 

anos 

 

9.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 9.6 deste Edital nas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo Sancionador. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA      

 

10.1 Além das obrigações descritas neste Termo são ainda obrigações da 

contratada:  

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia; 

b) É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos e 

insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

materiais, equipamentos, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 

seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e 

demais despesas necessárias a perfeita execução do objeto pela 

CONTRATADA; 

c) A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 

comprometendo-se a substitui-los, caso não atendam o padrão de 

qualidade exigido ou apresentem qualquer outro defeito; 

d) Efetuar a entrega dos produtos, responsabilizando-se por todas as 

despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais 

condições estipuladas; 

e) Comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede o pedido de fornecimento, os 

motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

f) Substituir, reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo em 

parte, os produtos que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, 

imediatamente apos a notificação que lhe for entregue oficialmente; 

g) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a 

responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação do objeto deste Termo; 

h) Dar plena GARANTIA sobre os produtos adquiridos, imputando-lhe o 

ônus decorrente da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos 

em desconformidade com o especificado, tudo a encargo da 

CONTRATADA; 

i) Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado, no local designado, 

acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado neste Edital e especificado na 
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Autorização de Fornecimento, endereço do fornecedor com o telefone do 

serviço de atendimento ao consumidor; 

j) Substituir, as suas expensas, imediatamente após notificação formal, os 

produtos entregues que estejam em desacordo com as especificações 

deste Edital e seus Anexos, e respectiva proposta, ou não aprovados 

pela CONTRATANTE, em parecer devidamente fundamentado, ou que 

apresente vicio de qualidade; 

k) Manter, durante toda a execução do contrato/ata de registro de preço, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/ata 

de registro de preço. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE      

 

11.1 Além das obrigações descritas neste Termo são ainda obrigações da 

contratante: 

a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as 

quando inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, 

que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas 

corretas. 

b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas 

previstas no contrato/ata de registro de preço. 

c) Declarar os produtos efetivamente entregues.  

d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 

execução contratual. 

e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) 

especialmente designado(s), verificando se no desenvolvimento dos 

trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e especificações 

previstos no Termo de Referência, de forma satisfatória, e 

documentando as ocorrências.  

f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da 

Contratada e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas 

possam ser corrigidas a tempo. 

g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as 

informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados. 

h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa. 
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i) Divulgar e manter à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 

conforme art.72, § único da Lei 14.1333/2021, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e 

qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos. 

 

12.2. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis );  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geralda União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

 

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

 

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

 

12.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação.  

 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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12.7. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

 

12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

 

12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 

12.10. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação:  

 

12.10.1. Habilitação Jurídica:  

12.10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ;  

12.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

12.10.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

decreto de autorização para funcionamento no Brasil;  

12.10.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

12.10.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  

12.10.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.10.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

12.10.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

12.10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

12.10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

12.10.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

12.10.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943;  

12.10.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.10.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.10.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre;  
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12.10.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência. 

12.10.3. Da Qualificação Técnica:  

12.10.3.1 Comprovação de aptidão de DESEMPENHO TÉCNICO, através de 
atestados ou certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira 
satisfatória e a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao objeto 
da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel 
timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do 
responsável, contendo no mínimo as seguintes informações:  
 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que 

exerce junto à emitente). 

 
12.10.3.1.1 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do 

art. 64, da Lei 14.133/21.   

 
12.10.3.2 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE): expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, ou outro órgão 
que a antecedeu, conforme Decreto n° 8.077/13, de 05 de janeiro de 1977, 
que regulamenta a Lei n° 6.360/76, em seu Artigo 2° e com base na Lei n° 
9.782/99, de 20 de janeiro de 1999. 
 

12.10.3.2.1 A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às 
empresas licitantes que, por força de disposição legal, devem possuir a 
“Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA/Ministério da 
Saúde”. As empresas licitantes legalmente dispensadas da referida 
“Autorização de Funcionamento” deverão comprovar tal condição 
mediante apresentação de documento probatório específico e idôneo ou 
mediante declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa 
licitante e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial 
do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
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12.10.3.3 Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou equivalente, expedida 
pelo órgão de Vigilância Sanitária de competência Estadual ou Municipal da 
sede da licitante, válida para o ano em exercício. 
 

12.10.3.3.1 A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às 
empresas licitantes que, por força de disposição legal, devem possuir a 
“Licença ou Alvará Sanitário emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal”. As licitantes legalmente dispensadas da referida “Licença ou 
Alvará Sanitário de Funcionamento” deverão comprovar tal condição 
mediante apresentação de documento probatório específico e idôneo ou 
mediante declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa 
licitante e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial 
do disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 

12.10.4. Habilitação econômico-financeira: 

12.10.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor. 

12.10.4.2 Será exigido para fins de habilitação, capital mínimo de até 10% do 

valor total estimado da contratação. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO       
 
13.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 
146 da lei n. 14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos:  
 

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época 

da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova 

de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da Contratada;  

 
b) da prova de regularidade relava à Seguridade Social;  

 
c) do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando 

regularidade com o FGTS; e  

 

d) da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça 

do trabalho.  

 
13.1.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 
Contratada;  
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13.1.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste 
termo, na Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para o 
pagamento será interrompido e reiniciado a para r da respectiva regularização;  
 
13.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do 
objeto pela Secretaria Requisitante.   
 
13.3. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento será 
sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 
CONTRATANTE. 
 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. Na aquisição através do Sistema de Registro de Preços não é necessário 

indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 

do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

14.2 Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada 

independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e 

dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU 

/ Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, 

Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de 

Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br 

 

A despesa decorrente da contratação será suportada pela dotação orçamentária 
própria indicada abaixo pela Unidade Administrativa:  
 
Unidade: 0901 
Projeto/Atividade: 2037/2038/2041/2040/2042/2043/2034 
Elemento da Despesa: 339030/339032 
Fonte de Recurso: 15001002/16000000/16003110/26003110 
 

15. DO MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS   

15.1. Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 61/2021 

SLTI/MPOG, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

http://www.tcu.gov.br/


 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Sátiro Dias  

Prefeitura Municipal de Sátiro Dias 
CNPJ: 13.648.480.0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep: 48485-000, Sátiro Dias - Ba 

fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos parâmetros 

para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.  

 

15.1.1 Dessa forma, essa Secretaria adotou a consulta formal a fornecedores e 

sítios eletrônicos (https://bnccompras.com), de amplo domínio. Portanto, os 

valores estimados para contratação constam nos autos do Processo 

Administrativo, com vistas franqueadas a todos interessados.  

 

15.2. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo 

com o que dispõe o processo de dispensa de licitação legislações que versem 

sobre o assunto. 

 

15.3. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras deste 

Município. 

Sátiro Dias, Bahia, 07 de outubro de 2024. 
 

 

Sávio Luiz da Cruz Moreira 
Chefe do Setor da Saúde 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://bnccompras.com/
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ANEXO II 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 

O MUNICIPIO DE XXXXXXXX – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede 

administrativa na XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX – BA, CEP XXXXXXXXX, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXXXXXXXXXXXX e portador do RG 

n° XXXXXXXXXX-SSP/BA, residente e domiciliado neste Município de 

XXXXXXXXXXX, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxx DE 

xxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

sob o nº xxxxxxxxxxxx, representado pela Gestora, Sr.ª xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita 

no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxxxxxxxxxxxxx e portadora do RG n° 

xxxxxxxxxxxxx-SSP/xx, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e do 

outro lado o fornecedor abaixo qualificado, doravante denominado DETENTOR DA 

ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 

........................., decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../20....., 

Processo Administrativo nº ......./.............../20....., de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, no Decreto Municipal nº XXX/202X, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

 

1.1. DETENTOR DA ATA: Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., 

neste ato representada pelo Sr(a) .................................... (nome e função no detentor 

data), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

 

(....) 

 

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão 

gerenciador e o detentor da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos 

participantes do registro de preços: 

  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

1.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais 
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condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Item Especificação Marca 
Unidade 

de medida 
Quant. 

Valor  

Unit. 

Valor 

Total 

       

 

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação dos itens 

indicados no subitem 2.1, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 

propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº ....../20....., que integram este 

instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

 

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada. 

 

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL 

 

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e pelo Decreto Municipal nº 146/2017. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da 

data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Satiro Dias/BA, e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do 

preço registrado, na forma do IN nº 065/2021, permitida a negociação com o detentor da 

ata desde que observada a Cláusula Quarta deste instrumento. 

 

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 

justificado pelo Órgão Gerenciador. 

 

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

 

Revisão de Preço 

 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização 

periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e 
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adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso. 

 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão 

ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos 

preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 

 

II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

se frustrada a negociação com ele intentada; 

 

III – convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover 

igual negociação. 

 

4.3.1. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário observará a classificação original. 

 

4.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor 

da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de 

cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se 

confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

 

II – promover negociação com os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, observado o procedimento 

descrito no subitem 4.6. 

 

4.4.1. Não existindo licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas negociações de que 

trata o subitem 4.6, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

 

4.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a 

revisão do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento 

posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

 

I – proceder às negociações na forma do subitem 4.6, e no caso do seu êxito, liberar o 

detentor da ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  
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II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a 

negociação de que trata o inciso I. 

 

4.5.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que 

impeçam a realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço 

solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor 

pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

 

4.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo 

Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

 

4.5.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido 

no parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

4.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser 

suspensas durante o período de análise do pedido de revisão. 

 

4.5.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos 

contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração 

Direta, pela autarquia ou pela fundação do Poder Executivo Municipal contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 

Da negociação para fins de revisão de preço 

 

4.6. As negociações de que tratam os subitens 4.4.1 e 4.5 deverão observar o seguinte 

procedimento: 

 

4.6.1. O Órgão Gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas 

pelo detentor da ata. 

 

4.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do 

subitem 4.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá convocar os licitantes que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário e os licitantes remanescentes para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço registrado em ata. 

 

4.6.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.6.2 caberá ao Órgão Gerenciador 

propor os preços revisados da seguinte maneira: 

 

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor 

resultante da média entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido 

pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no 

procedimento licitatório, o que for menor (b). 

 

a + b = c 

                                                                  2 
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Onde: 

a: corresponde ao preço registrado em ata  

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 

pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor 

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de 

negociações  

 

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço 

ofertado, será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da 

média entre o preço da primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional 

pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em 

segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor (b). 

 

b + c = d 

                                                                  2 

Onde: 

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 

pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor 

c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.  

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de 

negociações 

 

4.6.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional 

pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado 

em segundo lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de 

preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.3 estará vinculado a proposta/lance 

apresentado, salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da 

Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante 

a que se refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço 

nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá 

dar seguimento à negociação, com as seguintes condições:  

 

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados 

remanescentes, em uma terceira rodada de negociações, o valor resultante da média 

entre o preço da segunda rodada de negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no 

procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

d + e = f 

                                                                   2 

 



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Sátiro Dias  

Prefeitura Municipal de Sátiro Dias 
CNPJ: 13.648.480.0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep: 48485-000, Sátiro Dias - Ba 

Onde: 

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 

pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor 

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de 

negociações  

 

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço 

ofertado, será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre 

o preço da terceira rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo 

detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar no 

procedimento licitatório, o que for menor (e). 

 

e + f = g 

                                                                  2 

Onde: 

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado 

pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for 

menor 

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.  

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de 

negociações 

 

4.6.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional 

pretendido pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado 

em terceiro lugar, este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de 

preço nas condições ofertadas por ele no procedimento licitatório. 

 

4.6.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.6.4 estará vinculado a proposta/lance 

apresentado, salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da 

Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

4.6.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante 

a que se refere o inciso 4.6.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço 

nas suas condições ofertadas no procedimento licitatório, o Órgão Gerenciador poderá 

dar seguimento à negociação, nos moldes apresentados anteriormente. 

 

4.6.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.6.1, a 4.6.4, a 

Administração não poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 

4.6.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4, 

deverá o Órgão Gerenciador promover: 

 

I - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado; 
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II - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e 

 

III – a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha 

aceitado as condições negociais oferecidas. 

 

4.6.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 

deverá ficar restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada. 

 

4.6.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não 

restarem frutíferas, o Órgão Gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e 

no inciso II do subitem 4.5.  

 

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO 

PRODUTO REGISTRADO 

 

5.1. O Órgão Gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por 

outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado 

motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, 

comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 

majoração do preço registrado. 

 

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que 

ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo 

Aditivo à ARP. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

6.1.1. Publicar na Imprensa Oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação do 

número da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da 

internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

 

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 

detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus 

respectivos preços. 

 

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com 

indicação dos fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da 

ARP. 

 

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes 

atos: 

 

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os 

quantitativos a serem fornecidos; 
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6.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de 

verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula 

Quarta, se for o caso; 

 

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

6.1.4.5. Promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos 

participantes do processo licitatório; 

 

6.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso; 

 

6.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de 

marca ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou 

por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, 

comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 

majoração do preço registrado; 

 

6.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão 

à ARP formulado pelos órgãos não participantes, por meio do “termo de adesão”. 

 

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou 

parcialmente, quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

 

6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas 

pelos detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste; 

 

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá 

o prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos 

regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

6.2. São obrigações dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES da ata: 

 

6.2.1. Solicitar o uso da ARP ao Órgão Gerenciador, que indicará o fornecedor e os 

preços que serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

6.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 

prestação de contas. 

 

6.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 

fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

6.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
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6.2.5. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo 

administrativo para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de 

empenho e notas fiscais emitidas, faturas recebidas e pagas. 

 

6.2.6. Observar as atividades de gestão e de fiscalização de contratos administrativos. 

 

6.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que 

seja assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.2.8. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

6.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP: 

 

6.3.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6.3.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias corridos as solicitações, pedidos, 

informações, etc., feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes. 

 

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos 

participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente 

assumido. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja 

decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da 

vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 

 

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato 

superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, 

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço 

registrado. 

 

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 

superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na 

ARP. 
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6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes 

passam a ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, 

observadas as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

 

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e 

entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

DA ATA 

 

7.1. O Órgão Gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata 

quando este: 

 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do 

subitem 4.4. 

 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado (subitem 4.2); 

 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo 

órgão gerenciador: 

 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e 

aderentes de preço; 

 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua 

prorrogação; 

 

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do 

disposto no inciso IV do subitem 7.2, o Órgão Gerenciador poderá, como alternativa ao 

cancelamento:  
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I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do 

fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a 

vantagem na manutenção do preço registrado; 

 

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na 

forma do subitem 4.6. 

 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 

deste instrumento, o Órgão Gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos 

aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 

entidade da administração pública municipal, que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante Anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as 

regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. A manifestação do Órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de 

preços, que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados 

estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 

14.133, de 2021. 

 

8.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes.  

 

8.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

8.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

 

8.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais)1.  

 

8.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

8.8. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

8.9. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

8.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

9.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

 

 
1 Nota Explicativa: Este subitem está de acordo com o entendimento do TCU firmado no Acórdão 
2957/2011 - Plenário. 
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA 

ARP 

 

10.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 

participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de 

empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

 

10.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil). 

 

10.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 

equivalente, será de 03 (tres) dias úteis, após regular convocação. 

 

10.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada 

dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

10.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro 

instrumento hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos 

referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo 

de vigência desta. 

 

10.4. Na assinatura do contrato: 

 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 

consignadas no edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital; 

 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;  

 

10.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o 

prazo de vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro 

submetido ao disposto no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

10.5.1. O contrato a que se refere o subitem 10.5 terá o prazo de vigência da contratação 

de 12 (doze) meses contados do ato de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, observadas as 
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condições previstas naquele instrumento. 

 

10.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para 

o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 

8.538/2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

11.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 

presente instrumento, à métodos alternativos de solução de conflito, que serão 

promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de Satiro Dias/BA. 

 

11.1.1. Não logrando êxito o método alternativo de solução do conflito, fica eleito o 

foro da Comarca de Inhambupe/BA, Estado da Bahia, para dirimir as questões oriundas 

do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer 

medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

_________________________ 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato n. XXX/202X fornecimento que 

entre si celebram o Município de 

...................., por meio do Fundo Municipal 

de ....................... e a empresa 

............................. 

 

O MUNICIPIO DE XXXXXXXX – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede 

administrativa na XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX – BA, CEP XXXXXXXXX, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXXXXXXXXXXXX e portador do RG 

n° XXXXXXXXXX-SSP/BA, residente e domiciliado neste Município de 

XXXXXXXXXXXXXX, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxxxx 

DE xxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) sob o nº xxxxxxxxxxxx, representado pela Gestora, Sr.ª xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxxxxxxxxxxxxx e portadora do 

RG n° xxxxxxxxxxxxx-SSP/xx, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediada na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de ........................., conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de 

Preços, anexos do Edital.  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Ata de Registro de Preço nº (...). 

1.2.4. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a 

execução adequada do contrato ora celebrado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO  

 

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto Municipal nº 384/2024. 

 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO  

 

3.1. Os bens deverão ser fornecidos [ENTREGA ÚNICA OU PARCELADA, COM O 

APONTAMENTO DAS DATAS, OU CONFORME DEMANDA], conforme descrito 

no item 00 Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE  

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem xx do Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

5.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 

 

5.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

5.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

5.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no subitem 7.1 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentaria: 

 

Unidade: 0901 

Projeto/Atividade: 2040 

Elemento da Despesa: 44.90.52 

Fonte de Recurso: 15001002/16000000 

 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no subitem 9 do Termo de 

Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. As obrigações da contratante são aquelas previstas no subitem 10 do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

 

11.1.1. Por ser uma compra de materiais de consumo e comuns, conforme item 5.1 do 

Termo de Referência, não havendo a necessidade de garantia uma vez que o objeto será 

cumprido no momento da entrega do material. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 13 do 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES  

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

 

14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

14.1.2. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido, com pelo 

menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 



 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

Município de Sátiro Dias  

Prefeitura Municipal de Sátiro Dias 
CNPJ: 13.648.480.0001-43 
Praça José Robério de Oliveira Batista, s/n, Centro, Cep: 48485-000, Sátiro Dias - Ba 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

 

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

 

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

 

15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de 

toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 

LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 

descrito no instrumento contratual.  

 

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base 

de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 

especificados no instrumento contratual.  

 

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 

prévia aprovação do Município de Satiro Dias/BA, responsabilizando-se a 

CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

 

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas 

aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 

informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos 

não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou 

ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o Município 

de Satiro Dias/BA estará exposto.  

 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais 

que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de 

prova eletrônica a qualquer tempo.  
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15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de 

Satiro Dias/BA e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

 

15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Satiro Dias/BA, sempre 

que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 

implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a 

assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 

aplicáveis.  

 

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao Município de 

Satiro Dias/BA, mediante solicitação.  

 

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

acesso aos sistemas, informações e recursos do Município de Satiro Dias/BA, em caso 

de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 

Contrato. 

 

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

 

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para 

o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  

 

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 

remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

 

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de 

Satiro Dias/BA a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que 

possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados 

pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

 

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 

pessoais e/ou base de dados.  

 

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

Município de Satiro Dias/BA e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida 
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do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.  

 

15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos dados 

pessoais compartilhados pelo Município de Satiro Dias/BA para as finalidades 

pretendidas neste contrato. 

 

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo Município de Satiro Dias/BA.  

 

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a 

Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes 

do presente contrato a métodos alternativos de solução de conflito, que serão 

promovidos pela Procuradoria-Geral do Município de Satiro Dias/BA. 

 

17.1.1. Não logrando êxito a conciliação, fica eleito o foro da Comarca de 

Inhambupe/BA, Estado da Bahia, para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial 

decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

   [Local], [dia] de [mês] de [ano].________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/202X  

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

FASE DA ANÁLISE 

  

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÄO DO FORNECEDOR 

 

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

O gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e 

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da 

contratação, da execução do objeto e da gestão contratual. 

 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos 

principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de 

risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam 

comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução. 

 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 

possíveis danos potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem como a 

identificação de responsáveis por ação. Após a identificação e classificação, deve-se 

executar uma análise qualitativa e quantitativa. 

 

2. DA DEFINIÇÃO DOS IMPACTOS  

 

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da 

probabilidade e do impacto, conforme a tabela de referência a seguir. 

 

• Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos 

relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento. 

 

 • Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou 

interferindo em sua qualidade.  

 

• Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir 

seu curso.  

 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 

probabilidade e o impacto, tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as 

ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 

 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma 

região da matriz probabilidade x impacto.  
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Caso o risco enquadre-se como baixo, admite-se a aceitação ou adoção das medidas 

preventivas. Se o risco enquadrar-se como médio e alto, serão adotadas as medidas 

preventivas. 

 

3.OBJETO DO MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS  

 

Constitui objeto deste Mapa de Gerenciamento de Riscos a Aquisição Futura e Eventual 

de Material Penso e materiais injetáveis, utilizados nas diversas ações do Fundo Municipal 

de Saúde, bem como, insumos para pacientes insulino dependentes e para saúde 

reprodutiva, mediante Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

4. RISCOS RELACIONADOS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

RISCO 1: Evento(s) que levem ao desequilíbrio econômico-financeiro do contrato e 

terminem por implicar solução de continuidade na prestação dos serviços. 

 

a) Probabilidade: 

(X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (X ) Médio ( ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Contínua e apurada 

fiscalização na verificação da prestação dos serviços, afim de assegurar o cumprimento 

de todas as obrigações contratuais. 

 

Responsável: Secretária de Administração e Fiscal de Contatos. 

 

RISCO 2: Restrição orçamentária decorrentes de cortes significativos na Lei 

Orçamentária que impeça ou prejudique a contratação. 

 

a) Probabilidade: 

(  ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto  

a) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo ( X ) Médio ( ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Remanejamento de 

dotações de despesas menos críticas.  

 

Responsável: Equipe de Finanças. 

 

RISCO 3: Inclusão no Termo de Referência de exigências que não podem ser atendidas 

pelo futuro prestador dos serviços. 
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a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Análise de 

contratações vigentes no mercado.  

 

Responsável: Equipe de planejamento da contratação 

 

RISCO 4: Não inclusão no Termo de Referência de obrigações essenciais à execução 

dos serviços. 

 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Análise de 

contratações vigentes no mercado.  

Responsável: Equipe de planejamento da contratação 

 

FASE DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

 

RISCO 5: Fracasso na Licitação: 

 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Termo de referência 

elaborado com esmero, refletindo o que existe no mercado; ampla pesquisa de preço 

para obter um preço de referência que possa ser atendido pelo mercado; ampla 

divulgação da licitação.  

 

Responsável: Equipe de Planejamento da Contratação; Equipe responsável pela 

pesquisa de preços; Equipe responsável pela publicação dos editais. 

 

RISCO 6: Recusa da licitante vencedora em assinar o contrato/inadimplemento total da 

obrigação. 
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a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Termo de referência 

elaborado com esmero, refletindo o que existe no mercado; ampla pesquisa de preço 

para obter um preço de referência que possa ser atendido pelo mercado; Convocação 

das demais licitantes classificadas, na ordem de classificação, para assinatura do 

contrato. 

 

Responsável: Equipe de Planejamento da Contratação; Equipe responsável pela 

pesquisa de preços; Equipe responsável pela publicação dos editais. 

 

FASE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

RISCO 7: Atraso no início da execução da prestação dos serviços causando transtornos 

à regularidade das atividades das diversas Secretarias do Município de Sátiro Dias/BA.  

 

a) Probabilidade: 

( X ) Baixo (   ) Médio ( ) Alto  

b) Impacto:  

(  ) Baixo (  ) Médio ( X  ) Alto  

c) Dano:  

(  ) Baixo (   ) Médio ( X ) Alto  

 

Estratégia para eliminar ou minimizar a ocorrência do risco, Ação: Conclusão, com 

antecedência necessária, dos procedimentos de assinatura do contrato e demais 

providências afeitas à sua formalização e publicidade; Reunião de alinhamento com a 

contratada para acertar os principais pontos da execução da prestação dos serviços, para 

esclarecimentos etc;  

 

Responsável:  Equipe de planejamento da contratação, Setor de Contratos e fiscalização 

do contrato. 

 

 

Sávio Luiz da Cruz Moreira 

Fiscal de Contratos 

Matricula 9000/ Decreto n° 197/202 
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ANEXO V  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A 

Prefeitura Municipal de XXXXXX 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X 

Objeto:  

Abertura:  

Horário:  

 

 Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na 

planilha anexa, para o fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/202X, conforme especificação constante do Termo de 

Referência deste Edital. 

 Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 

prazo de validade da proposta:............. (....................)  dias;  

prazo para fornecimento: ................... (....................) dias.  

Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 

 

 Para tanto, nos propomos a fornecer o bem licitado pelos preços unitários 

constantes da planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de 

R$ ______________( _________________________). 

 Os dados da nossa empresa são: 

Razão Social: _________________________________________; 

CNPJ  n.º:  __________________________________; 

Endereço Completo: _____________________________________; 

Fone: _______________________________________________; 

Fax (se houver): __________________________________; 

E-mail: _______________________________________________; 

Conta Bancária/Agência/Banco: ___________________________. 

 

 

Local, Data 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS:   BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO:  

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

    

V.UNT V.TOTAL 

 
  LOTE I INSUMOS PARA SAÚDE REPRODUTIVA  

001 

DISPOSITIVO INTRA UTERINO (DE 

COBRE - FEITO EM PLÁSTICO 

C/FILAMENTOS DE COBRE) 

UND 50 
R$ 156,02 R$           7.801,00 

 

002 PRESERVATIVOS SEM LUBRIFICANTE UND 20000 R$ 0,40 R$           8.000,00  

003 
PRESERVATIVOS LUBRIFICADOS 

(CODON) 
UNID 20000 

R$ 0,44 R$           8.800,00 
 

    TOTAL LOTE I  R$       24.601,00   

      

    

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

 

 

V.UNT V.TOTAL 

 

  

LOTEII UNSUMOS PARA 

PACIENTES INSULINOS 
DEPENDENTES 

     

01 

GLICOSÍMETROS FAIXA OPERACIONAL: 
TEMPERATURA 6 A 44ºC UMIDADE 

RELATIVA 10 A 90%; HEMATÓCRITO 

30 A 55% 

CX 100 

R$ 24,58  R$           2.458,00  

 

02 
APARELHO GLICEMIA ACCU-CHEK 

ACTIVE 
UND 300 

R$ 111,67  R$         33.501,00  
 

03 
LANCETA PARA GLICEMIA CX C/ 50 
UNIDADES 

CX 2000 
R$ 12,02  R$         24.040,00  

 

04 
SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML C/ 

AGULHA 13X4,5 
UND 100000 

R$ 0,25  R$         25.000,00  
 

05 

TIRAS REAGENTES DE GLICEMIA 

CAPILAR CX C/ 50 UNID ACCU-CHEK 

ACTIVE 

CX 1000 
R$ 25,17  R$         25.170,00  

 

06 
TIRAS REAGENTES DE GLICEMIA 

CAPILAR CX C/ 50 UNID 
CX 1000 

R$ 31,17  R$         31.170,00  
 

    TOTAL LOTE II  R$     141.339,00   
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. V.UNT V.TOTAL 

 

 

 

  

LOTE III MATERIAL PENSO - 

EEXCLUSIVO PARA UTILIZAÇÃO 

NAS ATIVIDADES RELACIONADAS 
A ESF 

         

01 
CAIXA PORTA LÂMINA PARA 
CITOLOGIA EM POLIPROPILENOE COM 

TAMPA DE ROSCA (3 LÂMINAS). 

CX 500 
R$ 27,78  R$         13.890,00  

 

02 ESCOVINHA CERVICAL UND 10000 R$ 0,32  R$           3.200,00   

03 ESPÁTULA DE AYRES PCT C/ 100 PCT 500 R$ 15,16  R$           7.580,00   

04 ESPÉCULO VAGINAL TAM G UND 5000 R$ 2,15  R$         10.750,00   

05 ESPÉCULO VAGINAL TAM M UND 6000 R$ 2,83  R$         16.980,00   

06 ESPÉCULO VAGINAL TAM P UND 4000 R$ 1,37  R$           5.480,00   

07 
GEL PARA PROCEDIMENTOS (TIPO 

ULTRASOM) 5 LTS 
GALÃO 30 

R$ 34,50  R$           1.035,00  
 

08 LÂMINA FOSCA CX C/ 50 CX 200 R$ 13,99  R$           2.798,00   

    TOTAL  LOTE III  R$             61.713,00   

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. V. UNIT V. TOTAL 

 

 

 

  

LOTE IV MATERIAL PENSO - 

UTILIZADOS NAS AÇÕES 
DIVERSAS DA ATENÇÃO BÁSICA 

         

01 
ABAIXADOR DE LÍNGUA C/ 100 
UNIDADES 

UND 500  R$    7,53  
R$           3.765,00 

 

02 ALCOOL IODADO 0,1% 100ML UND 120  R$   23,16  R$           2.779,20  

03 
ALCOOL IODADO TÓPICO 1% 1 
LITRO 

UND 100  R$   23,17  
R$           2.317,00 

 

04 ÁGUA OXIGENADA 1 LITRO UND 50  R$   12,70  R$              635,00  

05 
AGULHA DESCARTÁVEL 13x4,5 CM 
CX C/ 100 

UND 600  R$   21,51  
R$         12.906,00 

 

06 
AGULHA DESCARTÁVEL 20x5,5 CM 
CX C/ 100 

UND 450  R$   19,51  
R$           8.779,50 

 

07 
AGULHA DESCARTÁVEL 25x7,0 CM 
CX C/ 100 

UND 700  R$   26,10  
R$         18.270,00 

 

08 
AGULHA DESCARTÁVEL 25x8,0 CM 
CX C/ 100 

UND 500  R$   21,93  
R$         10.965,00 

 

09 
AGULHA DESCARTÁVEL 30x7,0 CM 
CX C/ 100 

UND 700  R$   24,41  
R$         17.087,00 

 

10 
AGULHA DESCARTÁVEL 30x8,0 CM 
CX C/ 100 

UND 700  R$   24,41  
R$         17.087,00 

 

11 
AGULHA DESCARTÁVEL 40x12 CM 
CX C/ 100 

UND 300  R$   24,41  
R$           7.323,00 

 

12 ALCOOL 70% 100ML  UND 2.400  R$   12,77  R$         30.648,00  

13 ALCOOL ABSOLUTO 1000 ML UND 300  R$   28,17  R$           8.451,00  
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14 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 100ML  UND 250  R$    8,55  R$           2.137,50  

15 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250ML UND 250  R$    6,55  R$           1.637,50  

16 ALGODÃO HIDRÓFILO 500 G UND 1000  R$   24,95  R$         24.950,00  

17 ALGODÃO HIDRÓFILO 250 G UND 1500  R$   11,62  R$         17.430,00  

18 ALGODÃO ORTOPÉDICO15 UND 150  R$   32,74  R$           4.911,00  

19 ATADURA CREPOM 5 CM 13 FIOS UND 1500  R$    7,16  R$         10.740,00  

20 ATADURA CREPOM 10 CM 13 FIOS UND 2000  R$    6,23  R$         12.460,00  

21 ATADURA CREPOM 15 CM 13 FIOS UND 2000  R$   12,32  R$         24.640,00  

22 ATADURA CREPOM 20 CM 13 FIOS UND 1500  R$   11,62  R$         17.430,00  

23 ATADURA CREPOM 30 CM 13 FIOS UND 1500  R$   13,34  R$         20.010,00  

24 ATADURA CREPOM 40 CM 13 FIOS UND 1500  R$    8,05  R$         12.075,00  

25 ATADURA GESSADA 10 CM UND 400  R$    3,96  R$           1.584,00  

26 ATADURA GESSADA 15 CM  UND 400  R$    6,09  R$           2.436,00  

27 ATADURA GESSADA 20 CM  UND 400  R$    7,12  R$           2.848,00  

28 

BOLSA PARA COLETA DE 
DRENAGEM URINÁRIA SISTEMA 
FECHADO 

UND 2000  R$    4,28  
R$           8.560,00 

 

29 

CAIXA COLETORA 
PERFUROCORTANTE 03 L COM 
ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE 
COM CONTRA TRAVA DE 
SEGURANÇA, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A NBR13853 

UND 1000  R$   10,13  

R$         10.130,00 

 

30 

CAIXA COLETORA 
PERFUROCORTANTE 07 L COM 
ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE 
COM CONTRA TRAVA DE 
SEGURANÇA, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A NBR13853 

UND 2000  R$    9,18  

R$         18.360,00 

 

31 

CAIXA COLETORA 
PERFUROCORTANTE 13 L COM 
ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE 
COM CONTRA TRAVA DE 
SEGURANÇA, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A NBR13853 

UND 3000  R$   16,59  

R$         49.770,00 

 

32 

CAIXA COLETORA 
PERFUROCORTANTE 20 L COM 
ALÇA DUPLA PARA TRANSPORTE 
COM CONTRA TRAVA DE 
SEGURANÇA, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A NBR13853 

UND 500  R$   11,27  

R$           5.635,00 

 

33 

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 
100% ALGODÃO TIPO 13 FIOS/ 
CM2 NÃO STÉRIL E DESCARTÁVEL 
PCT 500 

UND 7000  R$    1,54  

R$         10.780,00 
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34 

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 
100% ALGODÃO TIPO 9 FIOS/ CM2 
NÃO STÉRIL E DESCARTÁVEL PCT 
500 

UND 5000  R$    1,56  

R$           7.800,00 

 

35 

COMPRESSA DE GAZE 
ALGODONADA 10 X 15 ESTÉRIL 
(HIDRÓFILO) 

UND 2000  R$    3,86  
R$           7.720,00 

 

36 
CURATIVO ALGINATO DE CÁLCIO E 
SÓDIO 10 X 10 CM 

UND 100  R$    9,39  
R$              939,00 

 

37 

CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO 
COM PRATA 10x10 CM 
RECORTÁVEL 

UND 60  R$   31,91  
R$           1.914,60 

 

38 

CURATIVO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO 10 X10 CM (TIPO 
CURATEC) 

UND 60  R$ 165,01  
R$           9.900,60 

 

39 
CURATIVO HIDROCOLOÍDE TAM M 
(20 cm X 20 cm) 

UND 30  R$   25,39  
R$              761,70 

 

40 
CURATIVO HIDROCOLOÍDE TAM P 
(10 cm X 10 cm) 

UND 30  R$   32,34  
R$              970,20 

 

41 

CLOREXIDINA 2% (SOLUÇÃO 
AQUOSA). EMBALAGEM COM 1 
LITRO 

UND 40  R$   24,13  
R$              965,20 

 

42 ESPARADRAPO 10x4,5 CM UND 2000  R$   10,18  R$         20.360,00  

43 FIO DE SUTURA DE SEDA 10 UND 30  R$   38,17  
R$           1.145,10 

 

44 FIO DE SUTURA DE SEDA 12-0 UND 30  R$   51,33  R$           1.539,90  

45 
FIO DE SUTURA DE SEDA 3-0 CX 24 
C/ UND 

UND 100  R$   42,83  
R$           4.283,00 

 

46 
FIO DE SUTURA DE SEDA 4-0 CX 24 
C/ UND 

UND 80  R$   41,69  
R$           3.335,20 

 

47 
FIO DE SUTURA NYLON 2-0 
C/AGULHA CX C/24 UND 

UND 100  R$   31,91  
R$           3.191,00 

 

48 
FIO DE SUTURA NYLON 3-0 
C/AGULHA CX C/24 UND 

UND 100  R$   31,91  
R$           3.191,00 

 

49 
FIO DE SUTURA NYLON 4-0 
C/AGULHA CX C/ 24 UND 

UND 100  R$   36,45  
R$           3.645,00 

 

50 
FIO DE SUTURA NYLON 5-0 
C/AGULHA CX C/ 24 UND 

UND 50  R$   30,79  
R$           1.539,50 

 

51 FITA ADESIVA 16 X 50 EM ROLO UND 200  R$    5,74  R$           1.148,00  

52 
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO 
PARA RECÉM-NASCIDO 

UND 200  R$    1,46  
R$              292,00 

 

53 

IODO+IODETO DE POTÁSSIO 
SOLUÇÃO DE IODO DE POTÁSSIO 
IODADA (FN) 100 ML 

UND 150  R$   56,58  
R$           8.487,00 

 

54 

IODOPOVIDONA 10% (1% IODO 
ATIVO) SOLUÇÃO ALCOOLICA 100 
ML 

UND 100  R$   15,84  
R$           1.584,00 
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55 
IODOPOVIDONA 10% (1% IODO 
ATIVO) SOLUÇÃO AQUOSA 100 ML 

UND 100  R$   11,07  
R$           1.107,00 

 

56 

IODOPOVIDONA 10% (1% IODO 
ATIVO) SOLUÇÃO DEGERMANTE 
100 ML 

UND 250  R$    6,03  
R$           1.507,50 

 

57 
IODOPOVIDO TOPICO C/PVPI 
1000ML 

UND 100  R$   36,26  
R$           3.626,00 

 

58 
IODOPOVIDONA DEGERMANTE C/ 
PVPI 1000ML 

UND 200  R$   35,09  
R$           7.018,00 

 

59 
LÂMINA DE BISTURI Nº 10 CX C/ 
100 

UND 50  R$   23,88  
R$           1.194,00 

 

60 
LÂMINA DE BISTURI Nº 11 CX C/ 
100 

UND 50  R$   28,94  
R$           1.447,00 

 

61 
LÂMINA DE BISTURI Nº 15 CX C/ 
100 

UND 50  R$   30,34  
R$           1.517,00 

 

62 
LÂMINA DE BISTURI Nº 21 CX C/ 
100 

UND 50  R$   29,38  
R$           1.469,00 

 

63 
LÂMINA DE BISTURI Nº 22 CX C/ 
100 

UND 50  R$   28,79  
R$           1.439,50 

 

64 
LÂMINA DE BISTURI Nº 23 CX C/ 
100 

UND 50  R$   22,38  
R$           1.119,00 

 

65 LENÇOL DESCARTÁVEL 50 X 70 CM                   UND 500  R$   16,82  R$           8.410,00  

66 LENÇOL DESCARTÁVEL 50 X 50 CM                     UND 800  R$   16,96  R$         13.568,00  

67 
MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 
ISOLANTE RESGATE 

UND 50  R$   13,26  
R$              663,00 

 

68 
SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML C/ 
AGULHA 

UND 15000  R$    0,92  
R$         13.800,00 

 

69 
SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML S/ 
AGULHA 

UND 60000  R$    1,47  
R$         88.200,00 

 

70 
SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML C/ 
AGULHA 

UND 15000  R$    1,45  
R$         21.750,00 

 

71 
SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML S/ 
AGULHA 

UND 60000  R$    0,95  
R$         57.000,00 

 

72 
SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML C/ 
AGULHA 

UND 15000  R$    0,41  
R$           6.150,00 

 

73 
SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML S/ 
AGULHA 

UND 60000  R$    0,49  
R$         29.400,00 

 

74 
SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML C/ 
AGULHA 

UND 15000  R$    1,90  
R$         28.500,00 

 

75 
SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML S/ 
AGULHA 

UND 60000  R$    0,52  
R$         31.200,00 

 

76 
SERINGA DESCARTÁVEL 60 ML S/ 
AGULHA 

UND 20000  R$    1,91  
R$         38.200,00 

 

77 SONDA FOLLEY Nº 12 COM 2 VIAS UND 100  R$    3,41  R$              341,00  

78 SONDA FOLLEY Nº 14 COM 2 VIAS UND 100  R$    3,55  R$              355,00  

79 SONDA FOLLEY Nº 16 COM 2 VIAS UND 100  R$    3,88  R$              388,00  

80 SONDA FOLLEY Nº 18 COM 2 VIAS UND 200  R$    4,19  R$              838,00  
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81 SONDA FOLLEY Nº 20 COM 2 VIAS UND 200  R$    3,26  R$              652,00  

82 SONDA FOLLEY Nº 22 COM 2 VIAS UND 50  R$    2,49  R$              124,50  

83 SONDA FOLLEY Nº 16 COM 3 VIAS UND 50  R$    3,99  R$              199,50  

84 SONDA FOLLEY Nº 18 COM 3 VIAS UND 50  R$    4,39  R$              219,50  

85 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 04 UND 50  R$    1,55  R$               77,50  

86 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 06 u UND 50  R$    1,27  R$               63,50  

87 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 08 UND 50  R$    1,27  R$               63,50  

88 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 10 UND 50  R$    1,22  R$               61,00  

89 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 12 UND 50  R$    1,13  R$               56,50  

90 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 14 UND 50  R$    1,26  R$               63,00  

91 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 16 UND 50  R$    1,33  R$               66,50  

92 SONDA NASOGÁSTRICA Nº 18 UND 50  R$    1,41  R$               70,50  

93 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
04 

UND 50  R$    1,92  
R$               96,00 

 

94 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
06 

UND 50  R$    1,32  
R$               66,00 

 

95 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
08 

UND 50  R$    1,10  
R$               55,00 

 

96 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
10 

UND 50  R$    1,18  
R$               59,00 

 

97 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
12 

UND 50  R$    1,16  
R$               58,00 

 

98 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
14 

UND 50  R$    1,24  
R$               62,00 

 

99 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
16 

UND 50  R$    1,27  
R$               63,50 

 

100 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
18 

UND 100  R$    1,41  
R$              141,00 

 

101 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
20 

UND 50  R$    1,57  
R$               78,50 

 

102 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 
24 

UND 50  R$    1,99  
R$               99,50 

 

103 SONDA URETRAL Nº 05 UND 200  R$    0,96  R$              192,00  

104 SONDA URETRAL Nº 06 UND 200  R$    1,11  R$              222,00  

105 SONDA URETRAL Nº 08 u UND 1500  R$    1,73  R$           2.595,00  

106 SONDA URETRAL Nº 10 UND 1500  R$    1,45  R$           2.175,00  

107 SONDA URETRAL Nº 12 UND 2500  R$    1,39  R$           3.475,00  

108 SONDA URETRAL Nº 14 UND 750  R$    1,19  R$              892,50  

109 SONDA URETRAL Nº 16 UND 750  R$    1,16  
R$              870,00 

 

110 

SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE 
PVC COM BALÃO PEDIÁTRICA 3,5 
mm (10 UNID) 

UND 10  R$   37,14  
R$              371,40 

 

111 
SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE 
PVC COM BALÃO PEDIÁTRICA 3,5 

UND 10  R$   37,19  
R$              371,90 
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mm (10 UNID) 

112 

SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE 
PVC COM BALÃO PEDIÁTRICA 4,0 
mm (10 UNID) 

UND 10  R$   56,71  
R$              567,10 

 

113 

SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE 
PVC COM BALÃO PEDIÁTRICA 4,5 
mm (10 UNID) 

UND 10  R$   56,71  
R$              567,10 

 

114 

SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE 
PVC COM BALÃO ADULTO 6,0 
mm(10 UNID) 

UND 10  R$   58,21  
R$              582,10 

 

115 

SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE 
PVC COM BALÃO ADULTO 7,0MM 
(10 UNID) 

UND 10  R$   58,21  
R$              582,10 

 

116 

SONDA/TUBO ENDOTRAQUEAL DE 
PVC COM BALÃO ADULTO8,0 mm 
(10 UNID) 

UND 10  R$   56,71  
R$              567,10 

 

117 
TERMÔMETRO CLÍNICO DE 
COLUNA 

UND 50  R$   43,97  
R$           2.198,50 

 

118 
TERMÔMETRO INFRA VERMELHO 
SEM CONTATO 

UND 100  R$ 104,67  
R$         10.467,00 

 

119 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL UND 100  R$   19,63  R$           1.963,00  

120 
COMPRESSA GAZE EM ROLO TIPO 
QUEIJO 500 G 13 FIOS 

UND 2000  R$   25,77  
R$         51.540,00 

 

121 
LENCOL DESCARTAVEL C ELASTICO 
2,00M X 0,90 CM PCTC 10 

UND 1000  R$   16,32  
R$         16.320,00 

 

122 

Sonda/Tubo Endotraqueal com 
Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 7,0mm 

UND 10  R$    6,46  
R$               64,60 

 

123 

Sonda/Tubo Endotraqueal com 
Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 7,5mm 

UND 10  R$    7,07  
R$               70,70 

 

124 

Sonda/Tubo Endotraqueal com 
Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 8,0mm 

UND 10  R$    7,07  
R$               70,70 

 

125 

Sonda/Tubo Endotraqueal com 
Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 8,5mm 

UND 10  R$    6,46  
R$               64,60 

 

126 

Sonda/Tubo Endotraqueal com 
Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 9,0mm 

UND 10  R$    5,93  
R$               59,30 

 

127 

Sonda/Tubo Endotraqueal com 
Balão e Via de Aspiração Subglótica 
Integrada 9,5mm 

UND 10  R$    6,46  
R$               64,60 

 

      TOTAL LOTE IV  R$           943.865,00   

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. V. UNIT V. TOTAL 
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LOTE V MATERIAL PENSO 

UTILIZADOS NAS AÇÕES DE 

MEDIA COMPLEXIDADE 

         

01 
BOLSAS DE COLOSTOMIA 57MM + 5 

PLACAS MICROPORE CX/10 
CX 10 R$ 141,77 

 R$           1.417,70  
 

02 
BOLSA DE COLOSTOMIA OPACA 
DRENÁVEL RECOR. 19-64MM CX C/10 

CX 10 R$ 142,44 
 R$           1.424,40  

 

03 

BOLSA PARA COLOSTOMIA 50MM USO 

UNICO PACOTE C/10 UND MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR DE USO ÚNICO 

UND 1000 R$ 33,99 
 R$         33.990,00  

 

04 CATÉTER GELCO Nº 14 UND 1000 R$ 0,83  R$              830,00   

05 CATÉTER GELCO Nº 16 UND 1000 R$ 0,73  R$              730,00   

06 CATÉTER GELCO Nº 18 UND 3000 R$ 0,73  R$           2.190,00   

07 CATÉTER GELCO Nº 20 UND 3000 R$ 0,73  R$           2.190,00   

08 CATÉTER GELCO Nº 22 UND 3000 R$ 0,73  R$           2.190,00   

09 CATÉTER GELCO Nº 24 UND 3000 R$ 0,73  R$           2.190,00   

10 CATETER TIPO OCULOS  INFANTIL UND 1000 R$ 3,81  R$           3.810,00   

11 CATETER TIPO OCULOS  ADULTO UND 1000 R$ 1,71  R$           1.710,00   

12 
CATETER VENOSO CENTRAL - DUPLO 

LUMEN 
UND 100 R$ 47,01 

 R$           4.701,00  
 

13 CLAMP UMBILICAL UND 400 R$ 1,82  R$              728,00   

14 
CAMPO OPERATORIO  45 X 50  CM PCT 
C/ 50 

PCT 500 R$ 81,97 
 R$         40.985,00  

 

15 
CAMPO OPERATORIO  23 X 25 CM PCT 
C/ 50 

PCT 500 R$ 44,88 
 R$         22.440,00  

 

16 GARROTE EM ROLO DESCARTÁVEL ROLO 50 R$ 33,06  R$           1.653,00   

17 
CONECTOR DE OXIGÊNIO ESTÉRIL 

2mts 
UND 50 R$ 19,23 

 R$              961,50  
 

18 

ELETRODOS COM GEL SÓLIDO, 

ADESIVO E CONDUTIVO PARA 

REALIZAÇÃO DE ECG. PCT COM  100 
UNDS 

PCT 100 R$ 20,16 

 R$           2.016,00  

 

19 
EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR 

LATERAL 
UND 8000 R$ 1,65 

 R$         13.200,00  
 

20 EQUIPO MICROGOTAS C/ 2 VIAS UND 2500 R$ 2,95  R$           7.375,00   

21 EQUIPO POLIFIX (CAMPO JET 2 VIAS) UND 4000 R$ 1,36  R$           5.440,00   

22 
Equipos para infusão Intrafix Compact 

Air FS 
UND 20 R$ 4,08 

 R$               81,60  

 

23 

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE 

SANGUE (Dispositivo para infusão e 
controle de fluxo e dosagem de sangue 

e hemoderivados) 

CX 200 R$ 5,51 

 R$           1.102,00  

 

24 
Equipo Macro Lock Fotossensível Estéril 
Tam 150cm 

CX 30 R$ 4,74 
 R$              142,20  

 

25 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0 
CX 24 C/ UND 

CX 15 R$ 105,72 
 R$           1.585,80  

 

26 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 5-0 

CX 24 C/ UND 
CX 15 R$ 101,04 

 R$           1.515,60  
 

27 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0-

0 CX C/ 24 UND 
CX 10 R$ 105,35 

 R$           1.053,50  
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28 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-
0 CX C/ 24 UND 

CX 10 R$ 94,35 
 R$              943,50  

 

29 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 2-
0 CX C/ 24 UND 

CX 10 R$ 107,45 
 R$           1.074,50  

 

30 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 3-

0 CX C/ 24 UND 
UND 10 R$ 101,56 

 R$           1.015,60  
 

31 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4-0 
CX C/ 24 UND 

UND 10 R$ 101,31 
 R$           1.013,10  

 

32 
FITA MICROPOROSA (MICROPORE) 5X 

4,5 CM 
UND 250 R$ 7,31 

 R$           1.827,50  

 

33 FORMOL 10% 1L UND 10 R$ 27,94  R$              279,40   

34 
MÁSCARA DE OXIGÊNIO ALTA 
CONCENTRAÇÃO COM RESERVATÓRIO 

NÃO REINALANTE 

UND 100 R$ 12,17 
 R$           1.217,00  

 

35 SCALP Nº 19 UND 800 R$ 2,34  R$           1.872,00   

36 SCALP Nº 21 UND 1500 R$ 0,41  R$              615,00   

37 SCALP Nº 23 UND 1500 R$ 0,38  R$              570,00   

38 SCALP Nº 25 UND 1500 R$ 0,27  R$              405,00   

39 SCALP Nº 27 UND 500 R$ 0,30  R$              150,00   

40 SERINGA 60 ML COM BICO DESC UND 2500 R$ 2,39  R$           5.975,00   

41 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06 UND 50 R$ 1,50  R$               75,00   

42 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 UND 2500 R$ 1,22  R$           3.050,00   

43 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 UND 50 R$ 1,26  R$               63,00   

44 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 UND 150 R$ 1,24  R$              186,00   

45 SONDAASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 UND 50 R$ 1,53  R$               76,50   

46 
SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 
SILICONE 3 VIAS COM BALÃO N 22 FR 

UND 5 R$ 136,23 
 R$              681,15  

 

47 

SONDA ENTERAL PARAALIMENTAÇÃO, 

COM GUIA, LINHA RADIOPACA EM 
TODAA EXTENSÃO, Nº 12 

UND 24 R$ 13,55 
 R$              325,20  

 

48 
SONDAALIMENTAÇÃO NASOENTERAL 

100% SILICONE 
UND 100 R$ 19,31 

 R$           1.931,00  
 

49 
SONDA PARA NUTRIÇAO ENTERAL NR 

06 
UND 100 R$ 16,21 

 R$           1.621,00  
 

50 
SONDA PARA NUTRIÇAO ENTERAL NR 
08 

UND 100 R$ 10,47 
 R$           1.047,00  

 

51 
SONDA PARA NUTRIÇAO ENTERAL NR 

10 
UND 100 R$ 11,43 

 R$           1.143,00  
 

52 
SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 6 

FR 60 CM 
UND 50 R$ 14,50 

 R$              725,00  
 

53 
SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 8 
FR 60 CM 

UND 50 R$ 15,24 
 R$              762,00  

 

54 
SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 8 

FR 100 CM 
UND 50  R$   14,52  

R$              726,00 
 

55 
SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 10 

FR 120 CM 
UND 50  R$   11,49  

R$              574,50 
 

56 
SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 12 
FR 110 CM 

UND 50  R$   11,49  
R$              574,50 

 

57 
SONDA NASOENTERAL C/FIO GUIA 12 

FR 120 CM 
UND 50  R$   14,11  

R$              705,50 
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58 
SONDA PARA NUTRIÇAO ENTERAL NR 
12 

UND 100  R$   11,04  
R$           1.104,00 

 

59 SONDA PARA OXIGÊNIO UND 200  R$    2,22  R$              444,00  

60 TORNEIRA 3 VIAS LUER LOCK UND 300  R$    1,16  R$              348,00  

61 
Cateter duplo J (Pigtail - Rabo de 
porco) 

UND 20  R$   86,74  
R$           1.734,80 

 

62 Cateter Epidural 16 G Estéril UND 50  R$   50,09  R$           2.504,50  

63 
GARROTE COM TRAVA PARA 

ENFERMAGEM E COLETA DE SANGUE 
UND 100  R$   15,69  

R$           1.569,00 
 

64 
MICRONEBULIZADOR PARA OXIGENIO 

C/ MASCARA RIGIDA 
UND 50  R$   13,78  

R$              689,00 
 

65 
UMIDIFICADOR C/ FRASCO PLÁSTICO 
250ML C/ EXT E MÁSCARA OXIGÊNIO 

INFANTIL 

UND 50  R$ 173,33  
R$           8.666,50 

 

66 

100 Unid. O Kit De Nebulização Turbo 
MD1200T, ainda inclui 1 mangueira ar 

com porca em pvc atóxico com 1,5m de 
comprimento e 1 máscara (infantil) 

macia e confortável, também produzida 

em material atóxico com confiabilidade 
confirmada por testes de 

biocompatibilidade. 

UND 100  R$   22,77  

R$           2.277,00 

 

67 

100 Unid. Micronebulizador Adulto para 
oxigênio com extensão de 1,5 Metros. 

Modelo: ADULTO Recipiente 
confeccionado em PP atóxico, 

desmontável, resistente a quebra com 

copo translúcido graduado de 5 a 15 
ml; Extensão em tubo PVC maleável 

atóxico com 1,5 metros de 
comprimento Conexões precisas que 

evitam vazamentos Rosca universal 
padrão ABNT Máscara confeccionada 

em PVC, possui superfície lisa que 

garante o ajuste perfeito sem colar na 
pele e aberturas para evitar a 

concentração de gás carbônico. 

UND 100  R$   20,56  

R$           2.056,00 

 

68 
UMIDIFICADOR COM FRASCO 
PLÁSTICO 250ML C/ EXT E MÁSCARA 

OXIGÊNIO ADULTO 

UND 50  R$   28,68  
R$           1.434,00 

 

  TOTAL LOTE V  R$           211.703,05   

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. V. UNIT V. TOTAL 

 

 

 

  

LOTE VI MATERIAL OU 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI´s) 

         

01 

ALCOOL EM GEL 70% GEL COM BASE 

ALCOÓLICA (70%) LEVEMENTE 

PERFUMADO PARA DEGERMAÇÃO DAS 
MÃOS E SUBSTÂNCIAS EMOLIENTES E 

SUAVIZANTES - 500 ML 

FRS 5000 R$ 36,99 

 R$        184.950,00  
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02 

AVENTAL DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR SEM MANGA, 

GRAMATURA 50, TIPO PUNHO COM 
ELÁSTICO, 100% POLIPROPILENO, 

NÃO ESTÉRIL COM TIRAS PARA 
AMARRAÇÃO, TAM M PCT COM 10 

PCT 300 R$ 44,83 

 R$         13.449,00  

 

03 

AVENTAL DESCARTÁVEL USO 

HOSPITALAR MANGA LONDA, 
GRAMATURA 50, TIPO PUNHO COM 

ELÁSTICO, 100% POLIPROPILENO, 

NÃO ESTÉRIL COM TIRAS PARA 
AMARRAÇÃO, TAM M PCT COM 10 

PCT 300 R$ 39,65 

 R$         11.895,00  

 

04 

AVENTAL DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR MANGA LONDA, 

GRAMATURA 20, TIPO PUNHO COM 

ELÁSTICO, 100% POLIPROPILENO, 
NÃO ESTÉRIL COM TIRAS PARA 

AMARRAÇÃO, TAM M PCT COM 10 

PCT 500 R$ 41,67 

 R$         20.835,00  

 

05 

AVENTAL DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR  SEM MANGA , 

GRAMATURA 20, TIPO PUNHO COM 
ELÁSTICO, 100% POLIPROPILENO, 

NÃO ESTÉRIL COM TIRAS PARA 

AMARRAÇÃO, TAM M PCT COM 10 

PCT 500 R$ 29,91 

 R$         14.955,00  

 

06 

GORRO DESCARTÁVEL EM 

POLIPROPILENO GRAMATURA 30 
ELÁSTICA BRANCA PCT COM 100 

PCT 500 R$ 17,01 
 R$           8.505,00  

 

07 LUVA CIRÚRGICA Nº 7,0 PARES 1000 R$ 2,05  R$           2.050,00   

08 LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5 PARES 1000 R$ 1,68  R$           1.680,00   

09 LUVA CIRÚRGICA Nº 8,0 PARES 1000 R$ 1,52  R$           1.520,00   

10 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM GG C/ 

50 PARES 
CX 2000 R$ 27,47 

 R$         54.940,00  
 

11 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM G C/ 50 

PARES 
CX 2000 R$ 25,96 

 R$         51.920,00  
 

12 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM M C/ 50 
PARES 

CX 2000 R$ 24,92 
 R$         49.840,00  

 

13 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM P C/ 50 

PARES 
CX 2000 R$ 25,63 

 R$         51.260,00  
 

14 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM PP C/ 

50 PARES 
CX 200 R$ 23,83 

 R$           4.766,00  
 

15 OCULOS DE PROTEÇÃO UND 100 R$ 16,65  R$           1.665,00   

16 MÁSCARA DE BARREIRA (PARA TB) UND 150 R$ 8,16  R$           1.224,00   

17 MÁSCARA DESCARTÁVEL N95 UND 2000 R$ 2,70  R$           5.400,00   

18 

MÁSCARA EM POLIPROPILENO TIPO 

ANTIALÉRGICO DESCARTÁVEL 

FIXAÇÃO ELÁSTICA APLICAÇÃO 
CIRÚRGICA TRIPLA CAMADA 

GRAMATURA 30 G/ M2 TRIPLA 
CAMADA DE FILTRAGEM BRANCA CX 

COM 50 

CX 2000 R$ 6,45 

 R$         12.900,00  

 

19 
PROPÉ DESCARTÁVEL EM 
POLIPROPILENO, GRAMATURA: 25 

g/m², COR: BRANCA. 

PCT 250 R$ 7,39 
 R$           1.847,50  
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20 LUVA CIRÚRGICA Nº 6,5 PAR 1000  R$    1,07  
 R$           1.070,00  

 

21 LUVA NITRILICA TAM P PAR 1000  R$    5,98  
 R$           5.980,00  

 

22 LUVA NITRILICA TAM M PAR 1500  R$    5,99  
 R$           8.985,00  

 

23 LUVA NITRILICA TAM G PAR 1000  R$    5,99  
 R$           5.990,00  

 

      TOTAL LOTE VI 
 R$     517.626,50  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. V. UNIT V. TOTAL 

 

 

 

  
LOTE VII MATERIAL PARA 

ESTERILIZAÇÃO (CME) 
         

01 
ÁCIDO PERACÉTICO 2%, GALÃO COM 

5 LITROS. 
GL 20 R$ 149,65 

R$           2.993,00 
 

02 
ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA, GALÃO DE 5 

LTS 

GL 200 R$ 18,20 
R$           3.640,00 

 

03 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
DETERGENTE DESINCRUSTANTE 

CONCENTRADO QUE PROMOVE A 
DESAGREGAÇÃO DAS SUJIDADES E 

MATÉRIAS ORGÂNICAS PRESENTES EM 

ARTIGOS CIRURGICOS, 
LABORATORIAIS, ODONTOLOGICOS 

ISENTO DE FOSFATO. DEVE ESTAR EM 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO DA 

ANVISA RDC Nº 55 DE 14 DE 

NOVEMBRO DE 2012. 

UND 150 R$ 21,38 

 R$           3.207,00  

 

04 ÉTER HOSPITALAR 1000ML  LT 100 R$ 44,42  R$           4.442,00   

05 

FITA TESTE PARA AUTOCLAVE 

INDICADOR QUÍMICO, CLASSE i, TIPO 
USO EXTERNO, APRESENTAÇÃO FITA 

ADESIVA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR - APRESENTAÇÃO ROLO COM 

55 M. 

UND 1000 R$ 5,42 

 R$           5.420,00  

 

06 

GLUTARALDEÍDO, SOLUÇÃO À 2%, 
DESTINADA AO USO EXCLUSIVO EM 

HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE, NA DESINFECÇÃO E 

ESTERILIZAÇÃO DE ARTIGOS SEMI-
CRÍTICOS QUE NÃO POSSAM SOFRER 

ESTERILIZAÇÃO PELO CALOR ÚMIDO 

OU SECO, TAIS COMO OBJETOS, 
INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS QUE 

ENTRAM EM CONTATO COM TECIDOS 
SUB-EPITELIAIS LESADOS, ORGÃOS E 

SISTEMA VASCULAR. GALÃO DE 5 

LITROS. 

GL 50 R$ 75,86 

 R$           3.793,00  
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07 

HIPOCLORITO A 1%,  DESINFETANTE 
HOSPITALAR COM 1% DE CLORO 

ATIVO ESTABILIZADO, COM 
ATIVIDADE ANTIMICROBIANA 

COMPROVADA CONTRA FUNGOS, 
BACTÉRIAS GRAM POSITIVAS E GRAM 

NEGATIVAS, INCLUINDO 

PSEUDOMONAS. GALÃO COM 5 
LITROS. 

GL 100 R$ 11,59 

 R$           1.159,00  

 

08 

INDICADOR BIOLOGICO, PARA 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, FRASCO 
PLÁSTICO CONTENDO TIRA DE PAPEL 

IMPREGNADA COM ESPOROS DE 
GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS 

E AMPOLA DE VIDRO SELADA COM 
MEIO DE CULTURA. CAIXA COM 50 

AMPOLAS 

CX 50 R$ 169,37 

 R$           8.468,50  

 

09 
PAPEL ECG ELETROCARDIOGRAMA 
BIONET E SIMILAR 216X30MM C/5UN 

ROLO 20  R$ 202,56  
 R$           4.051,20  

 

10 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 9cm x 100m ROLO 200  R$   44,71   R$           8.942,00   

11 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15cm x 100m ROLO 300  R$   57,96   R$         17.388,00   

12 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 17cm x 100m ROLO 300  R$   93,55   R$         28.065,00   

13 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20cm x 100m ROLO 400  R$   90,73   R$         36.292,00   

14 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30cm x 100m ROLO 400  R$ 139,48   R$         55.792,00   

     TOTAL LOTE VII  R$     183.652,70   

      
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. V. UNIT V. TOTAL  

 
  LOTE VIII MATERIAL INJETÁVEIS          

ITEM Especificações Unid. Quant. V.UNIT. V.TOTAL  

1 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DE 
25MG / 5MG/ML AMPOLA COM 5ML 

AMP 300  R$    3,50  
 R$          

1.050,00  
 

2 
CLORIDRATO DE CETAMINA 50MG/ML, 

FRASCOS AMPOLA COM 10ML 
AMP 300  R$   46,09  

 R$        
13.827,00  

 

3 
CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 50 MG/ML AMPOLA 

DE 10ML 

AMP 200  R$   22,39   R$          
4.478,00  

 

4 ETOMIDATO 02MG/ML AMPOLA 10ML AMP 200  R$   12,74  
 R$          

2.548,00  
 

5 
CLORIDRATO DE NALOXONA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 0,4MG/ML AMPOLA 1ML 
AMP 200  R$    6,20  

 R$          
1.240,00  

 

6 
CLORIDRATO DE PETIDINA 50mg/1ml 2 
ML 

AMP 300  R$    4,97  
 R$          

1.491,00  
 

7 
MORFINA, SULFATO 1 MG/ ML AMP 2 ML 

(2MG) SOL. INJETÁVEL 
AMP 500  R$    3,16  

 R$          
1.580,00  

 

8 
MORFINA, SULFATO 10 MG/ ML AMP 1 
ML (10 MG) SOL. INJETÁVEL 

AMP 500  R$    3,05  
 R$          

1.525,00  
 

9 FENITOÍNA 50 MG/ ML 5 ML (HIDANTAL) AMP 500  R$    2,67  
 R$          

1.335,00  
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10 
FENTANILA 0,05 MG/ ML SOL. 
INJETÁVEL AMP 5 ML 

AMP 300  R$    3,72  
 R$          

1.116,00  
 

11 
FENTANIL 50MCG/ML AMPOLAS COM 

10ML DE SOLUÇÃO INTRAVENOSO 
AMP 300  R$    6,11  

 R$          
1.833,00  

 

12 FLUMAZENIL 0,1 MG INJETÁVEL 5 ML AMP 200  R$    9,54  
 R$          

1.908,00  
 

13 
MIDAZOLAM, CLORIDRATO 1 MG/ ML 

SOL. INJETÁVEL AMP 5 ML 
AMP 400  R$    2,54  

 R$          
1.016,00  

 

14 TRAMADOL 50 MG/ ML 2 ML 1 ML AMP 1200  R$    3,01  
 R$          

3.612,00  
 

15 TRAMADOL 100 MG/ ML AMP 600  R$    3,48  
 R$          

2.088,00  
  

TOTAL LOTE VIII  R$      40.647,00  

TOTAL GLOBAL     R$ 2.125.147,25 

 

 
2 O Valor Total da Proposta corresponde a soma de todos os itens para os quais o licitante ofertar proposta. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA2: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento 

do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, 

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 

parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 

rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

aos da Lei Federal nº 14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XXX/202X. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

____________________, _____/____/____               

________________________________________________ 

LOCAL                                         DATA                            ASSINATURA E CARIMBO COM 

CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 


